INSERIR TIMBRE OU NOME DA UNIDADE ESCOLAR
  




LOGOMARCA

DA

UNIDADE ESCOLAR





EJA 
OFICINAS
EDUCAÇÃO INFANTIL
EDUCAÇÃO ESPECIAL




PREÂMBULO


A unidade escolar vive em constante transformação. O trabalho coletivo ganha cada vez mais espaço, não só na construção de uma proposta pedagógica, mas também nas questões administrativas.
Normatizada e orientada pelo Conselho Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Educação, a unidade escolar busca atingir sua plenitude enquanto instituição de ensino pautada no exercício da democracia.
O Regimento Escolar ora apresentado atende ao disposto na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, na Deliberação 03/21 do CMEL e destina-se à Escola Municipal ............................................................... - Educação Infantil - Pré Escola e Anos Iniciais do  Ensino Fundamental, localizada à rua ......................................................................................................................, mantida pela Prefeitura do Município de Londrina e administrada pela Secretaria Municipal de Educação. 
A oferta é de Educação Infantil – Creche (CB,C1, C2 ou C3) e Pré Escola (P4 e P5), anos iniciais do Ensino Fundamental na Modalidade Regular (1°, 2°, 3°,4° e 5 ° anos), Educação de Jovens e Adultos – Fase I e Educação Especial.
A referida unidade escolar foi criada em ..............,  na gestão do Prefeito ....................................., iniciou suas atividades com .......... turmas, totalizando aproximadamente .............. alunos. 
Atualmente atende um público ........... (descrever brevemente o público atendido).


Dos Fins e Objetivos

Art. 1º - A finalidade da educação escolar é efetivar o processo de apropriação do conhecimento, respeitando os dispositivos legais, dentre eles, a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN nº 9394/1996, o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8069/1990), as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica, a legislação educacional vigente e as normas do Sistema Municipal de Educação.

Art. 2º - Em cumprimento ao dispositivo constitucional, a Educação, dever da família e do Estado tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando[footnoteRef:1], seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, devendo ser orientada pelos princípios: [1:  Opta-se pelo uso do masculino quando os termos fizerem referência genérica indiscriminada de gênero (feminino e masculino) e pelo uso do feminino quando o termo fizer referência, especificamente, ao sexo feminino.

] 


I. igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II. liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber;
III. pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV. respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V. coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI. gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII. valorização do profissional da educação escolar;
VIII. gestão democrática do ensino público;
IX. garantia do padrão de qualidade;
X. valorização da experiência extra-escolar;
XI. vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;
XII. consideração com a diversidade étnico-racial;
XIII. garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida.

Art. ... - Com o objetivo de assegurar a oferta de um ensino de qualidade, com igualdade de condições de acesso e de permanência na escola, observando o princípio da gratuidade, é vedada qualquer forma de discriminação e segregação.

Art. ... - A unidade escolar que oferta a Educação Especial tem como finalidade proporcionar aos alunos com necessidades educacionais especiais, condições que favoreçam o desenvolvimento de suas potencialidades, visando sua auto-realização, aprendizagem, integração social e a autonomia.

Art. ... - A unidade escolar que oferta a Educação Infantil tem como finalidade o desenvolvimento da criança de até 5 anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, cognitivo, afetivo e social, por meio de práticas de ensino que valorizem o conhecimento científico, a ludicidade, as vivências e experiências infantis.

Parágrafo Único – Dadas as particularidades do desenvolvimento da criança de até cinco anos, a Educação Infantil cumpre duas funções indispensáveis e indissociáveis: educar e cuidar, que devem ser asseguradas nas práticas desenvolvidas nas instituições.

Art. ... - A unidade escolar que oferta os anos iniciais do Ensino Fundamental gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante:

I. o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;
II. a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;
III. o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;
IV. o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.

Art. ... - A unidade escolar que oferta a Educação Integral em jornada ampliada tem por finalidade desenvolver oficinas pedagógicas articuladas ao currículo escolar, propiciando a interlocução entre as diferentes áreas do conhecimento, contribuindo para a formação integral dos alunos.

Art. ... - A unidade escolar que oferta Educação de Jovens e Adultos tem por finalidade atender jovens, adultos e idosos que não tiveram acesso aos estudos, ou a sua continuidade
na idade própria, assegurando o acesso e a permanência na instituição, mediante ações integradas e complementares entre si.


TÍTULO I
ORGANIZAÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR


CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DEMOCRÁTICA

Art. ... - A organização democrática no âmbito escolar fundamenta-se no processo de participação e corresponsabilidade da comunidade escolar na tomada de decisões coletivas, para a elaboração, implementação e acompanhamento do Projeto Político Pedagógico.

Art. ... - A organização democrática é constituída pelo Conselho Escolar, APM/APF, Conselho de Classe, Equipe Gestora, Equipe Docente, Equipe dos Servidores Públicos e Funcionários do Grupo Ocupacional Operacional.

Art. ... - É elemento da gestão democrática a participação da comunidade escolar na escolha do Gestor e Gestor Auxiliar, em conformidade com a lei, e a constituição de um órgão máximo de gestão colegiada, denominado de Conselho Escolar.

Art. ... - Os segmentos sociais organizados e reconhecidos como Órgãos Colegiados de representação da comunidade escolar estão legalmente instituídos por Estatutos e Regulamentos próprios.

Seção I
Do Conselho Escolar


Art. ... - O Conselho Escolar é um órgão colegiado de natureza deliberativa, consultiva, avaliativa e fiscalizadora da organização e da realização do trabalho pedagógico e administrativo da unidade escolar, em conformidade com a legislação educacional vigente e orientações da Secretaria Municipal de Educação.

Art. ... - O Conselho Escolar é composto por representantes da comunidade escolar respeitando o princípio da representatividade, garantindo o espaço para que todos os segmentos da comunidade escolar possam expressar suas ideias e necessidades, contribuindo nas discussões dos problemas e na busca de soluções.
 
Parágrafo Único – Entende-se por comunidade escolar o conjunto de profissionais da educação atuantes na unidade escolar, alunos devidamente matriculados e frequentando regularmente, pais e/ou responsáveis pelos alunos e os servidores públicos do grupo ocupacional operacional.

Art. ... - O Conselho Escolar, de acordo com o princípio da representatividade e da proporcionalidade, é constituído pelos seguintes conselheiros:
um representante da Coordenação Pedagógica

I. um representante da Equipe Docente
II. um representante dos Servidores Públicos do Grupo Ocupacional Operacional.
III. dois representantes, maiores de 16 anos, de pais de alunos ou responsáveis;
IV. dois alunos regularmente matriculados e frequentando, maiores de 16 anos.

§1º - Para cada segmento serão eleitos um conselheiro e um suplente.

§2º - Não havendo alunos maiores de 16 (dezesseis) anos, os representantes de pais se estenderão para quatro membros.
 
§3º - O Conselho Escolar terá como membro nato, o Gestor da unidade escolar em conformidade com a Lei pertinente, tendo este, direito à voz e ao voto.

§4º - Não havendo representante dos Servidores Públicos do Grupo Ocupacional Operacional, a representação de professores se estenderá para dois membros.

Art. ... - O Conselho Escolar deverá eleger seu presidente e vice-presidente dentre os membros titulares.

Art. ... - O Conselho Escolar tem como principal atribuição, aprovar e acompanhar a efetivação do Projeto Político Pedagógico e o Regimento Escolar da unidade.

Art. ... - Os representantes do Conselho Escolar são escolhidos entre seus pares, mediante processo eletivo, de cada segmento, garantindo-se a representatividade dos níveis e modalidades de ensino.

Parágrafo Único – As eleições dos membros do Conselho Escolar, titulares e suplentes, realizar-se-ão para um mandato de 03 (três) anos, admitindo-se uma única reeleição consecutiva.

Art. ... - As pautas discutidas em reunião do Conselho Escolar são lavradas em Ata, em livro próprio, para registro, divulgação ou comunicação aos interessados.

Art. ... - As orientações gerais quanto às especificidades do Conselho Escolar no que diz respeito a prestação de contas, eleição, atribuições dentre outros, são repassadas aos referidos órgãos colegiados pela Gerência responsável da SME.



Seção II
Da Associação de Pais, Mestres e Funcionários


Art. ... - A Associação de Pais e Mestres/Funcionários – APM/APF, pessoa jurídica de direito privado, é um órgão de representação dos Pais e Mestres/Servidores da unidade escolar, sem caráter político partidário, religioso, racial e sem fins lucrativos, sendo que seus membros não são remunerados. 

[bookmark: _GoBack]Parágrafo Único – A Associação de Pais e Mestres/Funcionários – APM/APF é regida por Estatuto próprio, aprovado e homologado em Assembleia Geral, convocada especificamente para este fim.

Art. ... - As orientações gerais quanto às especificidades da APM/APF no que diz respeito à prestação de contas, eleição, atribuições dentre outros, são repassadas aos referidos órgãos colegiados pela Gerência responsável da SME.


Seção III
Do Conselho de Classe

Art. ... - O Conselho de Classe é órgão colegiado de natureza consultiva e deliberativa em assuntos didático-pedagógicos, fundamentado no Projeto Político Pedagógico da unidade escolar, com a responsabilidade de analisar as ações educacionais, indicando alternativas que busquem garantir a efetivação do processo de ensino e aprendizagem.


Art. ... - A finalidade do Conselho de Classe, após analisar as informações e dados apresentados, é a de intervir em tempo hábil no processo de ensino e aprendizagem, oportunizando ao aluno formas diferenciadas de apropriar-se dos conteúdos curriculares estabelecidos.

Parágrafo Único – É de responsabilidade dos professores e da Coordenação Pedagógica/Supervisão Educacional   organizar as informações e dados coletados a serem analisados no Conselho de Classe.

Art. ... - Ao Conselho de Classe cabe verificar se os objetivos, conteúdos, procedimentos metodológicos, avaliativos e relações estabelecidas na ação pedagógico-educativa estão sendo cumpridos de maneira coerente com o Projeto Político Pedagógico da unidade escolar.

Art. ... - O Conselho de Classe constitui-se em um espaço de reflexão pedagógica, onde todos os sujeitos do processo educativo, de forma coletiva, discutem alternativas e propõem ações educativas eficazes que possam vir a sanar necessidades/dificuldades apontadas no processo de ensino e aprendizagem.

Parágrafo Único – Na impossibilidade de participação dos professores de Recuperação Paralela e Sala de Recursos no Conselho de Classe, estes deverão encaminhar um relatório para os Coordenadores Pedagógicos/Supervisores Educacionais da unidade escolar, contribuindo por escrito na discussão.

Art. ... - O Conselho de Classe nas unidades escolares deve se organizar em três momentos: Pré-Conselho, Conselho de Classe e Pós-Conselho. Cada um destes momentos com suas especificidades e proposições.

Art. ... - O Pré-Conselho deverá ser realizado por turma ou grupo de turmas com a intenção de levantar dados e elaborar diagnóstico do processo de ensino-aprendizagem, analisando e identificando as necessidades e preocupações, bem como propondo a análise sobre as estratégias de ensino e redirecionamento das práticas pedagógicas. 

Art. ... - O Conselho de Classe é o momento em que a equipe está reunida para discussão dos casos mais complexos e que precisam ser discutidos coletivamente, sendo o Pré-Conselho o início deste processo. 

Art. ... - O Pós-Conselho é o momento onde ocorrem os encaminhamentos das proposições dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, inclusive o monitoramento das ações estabelecidas para cada caso ou situação.

Parágrafo Único - Após o Conselho de Classe, os pais ou responsáveis dos alunos com defasagem de aprendizagem deverão ser informados sobre os fatos e encaminhamentos adotados, dando ciência e se responsabilizando pelo que lhes couber.

Art. ... - A convocação, pela Equipe Gestora, das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho de Classe, deve ser divulgada em edital, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas.
 
Art. ... - O Conselho de Classe reunir-se-á ordinariamente, ao final de cada trimestre, em datas previstas em calendário escolar, e extraordinariamente, sempre que se fizer necessário.

Art. ... - Os resultados do Conselho de Classe são lavrados em Ata, como forma de registro das decisões tomadas e posteriormente nos sistemas SERE e SGI.

Art. ... - A Equipe Gestora da unidade escolar deverá convocar um representante do Conselho Escolar, sendo este representante do segmento de pais, para participar de todas as reuniões de Conselho de Classe. 

Art. ... - São atribuições do Conselho de Classe:

I. acompanhar o processo de avaliação de cada turma, devendo debater e analisar os dados qualitativos e quantitativos do processo de ensino e de aprendizagem;
II. analisar as informações sobre os conteúdos curriculares ministrados, encaminhamentos metodológicos e práticas avaliativas utilizadas que se referem ao processo  de ensino e de aprendizagem;
III. propor procedimentos e formas diferenciadas de ensino e de estudos para a melhoria do processo de ensino e de aprendizagem;
IV. estabelecer mecanismos de recuperação paralela e contínua, concomitantes ao processo de aprendizagem, que atendam às reais necessidades dos alunos, em consonância com o Projeto Político Pedagógico da unidade escolar;
V. atuar com co-responsabilidade na decisão sobre a possibilidade de avanço do aluno para ano/etapa subsequente ou retenção, após a apuração dos resultados finais, levando-se em consideração o desenvolvimento integral do aluno e analisando o desempenho dele consigo mesmo na trajetória escolar;
VI. as unidades escolares, por meio do professor regente e um membro da Equipe Gestora, deverão comunicar aos pais ou responsáveis quanto ao resultado final do Conselho de Classe, no prazo de 2 (dois) dias úteis, para que o mesmo possa interpor recurso, junto à referida unidade, em até 3 (três) dias úteis. 
VII. compete à unidade escolar, no prazo de até 24 horas, informar à Secretaria de Educação, quanto ao recurso recebido, para que conjuntamente o mesmo possa ser analisado e seja dada a devolutiva aos pais ou responsáveis no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 
VIII. analisar com os professores do Atendimento Educacional Especializado, o processo de desenvolvimento dos alunos com necessidades educacionais especiais, considerando o respeito às diferenças individuais e às especificidades de aprendizagem. 

Seção IV
 Da Equipe Gestora 

Art. ... - A função da Equipe Gestora, como responsável pela efetivação da gestão democrática, é a de assegurar o alcance dos objetivos educacionais definidos no Projeto Político Pedagógico da unidade escolar.

Parágrafo Único - A Equipe Gestora mencionada no caput deste artigo é composta pelo Gestor, Gestor Auxiliar, Coordenador Pedagógico ou Supervisor Educacional e servidor responsável pela documentação escolar, designados por ato próprio. 

Art. ... - Compete ao Gestor:

I. Gerenciar as atividades pedagógicas, administrativas, financeiras e técnicas da unidade escolar, zelando pelo cumprimento da legislação, normas educacionais e pela qualidade de ensino e aprendizagem; 
II. contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino, atuando em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa,  execução de procedimentos e programas relativos à área de educação;
III. coordenar a elaboração, acompanhar a implementação, avaliação e realimentação do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar, construído coletivamente, incluindo a participação de representantes do Conselho Escolar, em observância às Diretrizes Curriculares da Rede Municipal;
IV. articular e promover, junto ao Conselho Escolar e APM/APF, a integração da unidade escolar com a comunidade em atividades educacionais e sociais, primando pela gestão democrática;
V. promover e coordenar a elaboração do Plano Anual de trabalho, dos planos de aplicação financeira, a prestação de contas junto ao Conselho Escolar e APM/APF, submetendo-os à aprovação do Conselho e dando publicidade aos mesmos;
VI. publicizar a prestação de contas, mantendo o relatório financeiro anexado em editais para conhecimento da comunidade escolar,
VII. promover e coordenar a elaboração do Plano Anual de trabalho junto ao Conselho Escolar e APM/APF, indicando metas, formas de acompanhamento, avaliação de resultados e impactos da gestão;
VIII. responder pelo cumprimento, no âmbito da unidade escolar, das leis, decretos, portarias, deliberações, resoluções, regulamentos, determinações, bem como dos prazos para execução dos trabalhos, estabelecidos pelos órgãos e pelas autoridades superiores;
IX. acompanhar o progresso dos alunos, identificando as dificuldades e organizando ações para melhoria do processo de ensino e de aprendizagem;
X. acompanhar a frequência dos alunos e por meio da política intersetorial garantir a busca ativa dos alunos faltosos;
XI. participar das reuniões de rede e subrede, discutindo casos em que seja necessária a intervenção das políticas intersetoriais, documentando as ações realizadas e os encaminhamentos feitos;
XII. acompanhar e avaliar com a Equipe Pedagógica, a produção didático pedagógica dos professores da unidade escolar, considerando a meta a ser atingida;
XIII. propor, com a Equipe Pedagógica, ações que contribuam para a melhoria da prática docente;
XIV. colaborar na reflexão dos pressupostos teórico-metodológicos, visando o aprimoramento pedagógico e a melhoria do processo de ensino aprendizagem, por ocasião da formação continuada dos professores;
XV. participar e propor ações com a Equipe Pedagógica dos conselhos de classe primando pelo direito do aluno, e acompanhar a efetivação das ações propostas buscando oportunizar o avanço educacional do mesmo.
XVI. acompanhar, orientar e avaliar, com a Equipe Pedagógica, o trabalho das oficinas pedagógicas, nas unidades escolares com ampliação de jornada, a fim de que as mesmas contribuam para a melhoria da aprendizagem;
XVII. promover a integração entre os professores do ensino regular e os professores das oficinas pedagógicas, buscando o sucesso da aprendizagem dos alunos;
XVIII. estimular a participação dos pais na educação dos filhos, envolvendo-os no acompanhamento escolar e fortalecendo o vínculo entre pais e professores; 
XIX. implementar e assegurar a realização do processo de avaliação institucional da unidade, face às diretrizes, prioridades e metas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, bem como utilizar seus resultados para construção do plano anual da instituição;
XX. desenvolver ações educativas voltadas para a correta e contínua utilização, manutenção e conservação dos prédios públicos, dos equipamentos, dos materiais e das instalações escolares, estimulando a co-responsabilidade dos servidores (professores e funcionários), dos alunos e da comunidade;
XXI. identificar e otimizar o potencial dos recursos humanos da unidade escolar assegurando a integração e execução das atividades curriculares;
XXII. promover a melhoria dos indicadores de avaliação, tais como o IDEB, avaliação sistêmica, taxas de evasão, aprovação, distorção idade-série e outros;
XXIII. elaborar e acompanhar, com a Equipe Pedagógica, o horário e as atividades desenvolvidas pelos professores assegurando a fruição da hora atividade prevista por lei, de modo que se efetive a qualidade das atividades de estudo, pesquisa, planejamento de ensino, elaboração de material didático- pedagógico, preparação, correção de provas e outros que se traduzam em ações essenciais à prática pedagógica.
XXIV. encaminhar à Diretoria de Controle de Pessoal todas as informações referentes à fruição de hora atividade, quando da necessidade de pagamento em pecúnia;
XXV. oferecer condições, na medida do possível, para a realização de atividades extra classe ou atividades culturais de modo a garantir a qualidade do trabalho;
XXVI. atender às crianças, em apoio aos professores, quando necessário;
XXVII. assegurar o direito à escolarização aquele que não teve acesso ou continuidade de estudo na idade própria por meio da oferta da EJA e Projovem, estudando a possibilidade de abertura de turmas, a partir da demanda existente;
XXVIII. acompanhar, com a Equipe Pedagógica responsável, o desenvolvimento dos trabalhos relativos à EJA/Projovem assegurando a qualidade do ensino;
XXIX. elaborar, com a Equipe Pedagógica e o Conselho Escolar, o calendário escolar, conforme orientações da Secretaria Municipal de Educação, bem como zelar pelo cumprimento dos dias letivos e das reposições que se fizerem necessárias;
XXX. assegurar atendimento e espaço físico adequado, no que lhe couber, quando da oferta de Serviços e Apoios Pedagógicos Especializados, bem como zelar pelo atendimento diferenciado aos alunos de inclusão;
XXXI. acompanhar, com a Equipe Pedagógica, o desenvolvimento e o desempenho dos alunos atendidos em salas de TGD e de Recursos Multifuncionais;
XXXII. planejar e organizar o ambiente escolar, considerando as especificidades das faixas etárias, contribuindo com a aprendizagem de todos;
XXXIII. denunciar os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos, violência ou qualquer ato irregular contra criança ou adolescente ao Conselho Tutelar e/ou ao Setor responsável da Secretaria Municipal de Educação;
XXXIV. acompanhar o trabalho do professor mediador discutindo possíveis estratégias para atendimento ao aluno e, nos casos necessários, à família;
XXXV. notificar os casos de necessidade de proteção à criança ao COMCE;  
XXXVI. assegurar a adesão e o cumprimento dos programas mantidos e implantados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/MEC – FNDE e demais programas federais, considerando as diretrizes da Rede Municipal de Ensino de Londrina;
XXXVII. zelar pelo patrimônio público da unidade escolar;
XXXVIII. manter atualizada e exposta a autorização ou renovação de autorização de funcionamento da unidade escolar; 
XXXIX. comunicar ao setor competente da Secretaria Municipal de Educação sempre que houver abertura de atendimento de nova modalidade, visando ter a autorização de funcionamento da mesma;
XL. encaminhar aos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Educação propostas de modificações no ambiente escolar, quando necessárias e aguardar autorização, antes de qualquer ação;
XLI. cooperar para o cumprimento das exigências da vigilância sanitária e corpo de bombeiros visando o bem estar dos alunos, professores e funcionários;
XLII. acompanhar as verificações “in loco”,  fornecendo apoio aos agentes fiscalizadores como Corpo de Bombeiros e Técnicos da Vigilância Sanitária, quando estes visitarem a unidade.
XLIII. Acompanhar a entrada e a saída dos alunos quando necessário, inclusive abrindo e fechando os portões;
XLIV. responsabilizar-se por abrir e fechar a unidade escolar, seguindo determinações da Secretaria Municipal de Educação;
XLV. prestar atendimento ao aluno doente ou machucado em caso de urgência e emergência, bem como comunicar aos pais ou responsáveis imediatamente ao acontecido e tomar as devidas providências;
XLVI. solicitar, providenciar e/ou buscar materiais, produtos e equipamentos para uso na unidade escolar, sempre que necessário;
XLVII. informar e encaminhar atestado médico dos alunos com restrições alimentares à Gerência de Alimentação Escolar, bem como acompanhar o atendimento às necessidades indicadas; 
XLVIII. coordenar e acompanhar as atividades administrativas, relativas aos movimentos estatísticos, livro de chamada, relação nominal, Censo Escolar, pasta de vida escolar do aluno, cadastro on-line, matrículas, sistema folha, SERE, SEI, SGI, dentre outros;
XLIX. zelar pela segurança de todos os envolvidos no processo educativo dentro da unidade escolar;
L. contribuir para a participação, o diálogo e a cooperação entre educadores, educandos e a comunidade em geral, visando a construção de uma sociedade livre, democrática, solidária, próspera e justa;
LI. comunicar, por escrito, ao setor responsável da Secretaria de Educação qualquer ocorrência na execução dos contratos firmados com empresas terceirizadas;
LII. zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias;
LIII. definir horário e escala de trabalho de férias, quando necessário, dos servidores que atuam na unidade escolar, buscando otimizar o atendimento especialmente nos horários de entrada e saída de expediente dos períodos de recesso e férias;
LIV. garantir o fluxo de informações na instituição de ensino e deste com os órgãos da administração local;
LV. presidir solenidades e cerimônias da unidade escolar;
LVI. representar a unidade escolar em atos oficiais e atividades da comunidade;
LVII. acompanhar e controlar diariamente a frequência dos servidores;
LVIII. coordenar e acompanhar as atividades administrativas relativas à Boletim de Frequência, documentos de vida funcional dos servidores, Termos de Posse, Quadros demonstrativos, Quadros de vaga, entre outros, cumprindo os prazos relativos aos mesmos no que tange à execução ou entrega, bem como responsabilizar-se pela fidedignidade das informações prestadas; 
LIX. solicitar à Secretaria de Educação suprimento e cancelamento da demanda de funcionários e professores da unidade escolar, observando as instruções emanadas da mesma;
LX. definir horário, escala de trabalho e férias dos servidores que atuam na unidade escolar,  buscando otimizar o atendimento especialmente nos horários de entrada e saída dos alunos, períodos de recesso e férias;
LXI. construir metas coletivas para o bom desenvolvimento do trabalho educacional e acompanhar o cumprimento das mesmas, orientando verbalmente e por escrito, por meio do registro de ata, todos os servidores da unidade escolar, sempre que se fizer necessário;
LXII. avaliar e encaminhar, nos prazos previstos, os formulários de avaliação de desempenho e avaliação de estágio probatório de professores e funcionários;
LXIII.  autorizar o gozo de licença prêmio, licença estudo e outras licenças destinadas aos professores avaliando se não haverá prejuízo pedagógico aos alunos e à unidade escolar;
LXIV. substituir falta de professores, quando necessário;
LXV. participar de reuniões e/ou cursos quando convocado pela Secretaria Municipal de Educação;
LXVI. observar e atender todas as exigências da Escola de Governo quanto às formações on-line, especialmente o que diz respeito aos prazos previstos;
LXVII. participar das formações continuadas ofertadas pela Secretaria Municipal de Educação, presenciais ou à distância on-line e também das práticas pedagógicas ofertadas dentro das unidades;
LXVIII. incentivar a formação continuada implementando ações voltadas para este fim;
LXIX. promover condições para a plena execução da prestação de serviços terceirizados na unidade escolar;
LXX. receber, verificar, controlar, acompanhar e apoiar a fiscalização da quantidade e qualidade dos serviços terceirizados, de acordo com o descrito nos Manuais de Orientação emitidos pela gerência competente;
LXXI. subsidiar, enquanto apoio na fiscalização, a gerência competente, com informações de verificação “in loco”, levantamento e coleta de dados, referentes às questões de execução da prestação dos serviços terceirizados zelando pela segurança da execução do objeto do contrato;
LXXII. manter e promover relacionamento cooperativo com colegas de trabalho, alunos, pais, equipe da Secretaria Municipal de Educação e demais segmentos da comunidade escolar;
LXXIII. fazer da unidade escolar um espaço de desenvolvimento de valores como ética, respeito, compromisso e responsabilidade;
LXXIV. registrar e fazer registrar todos os fatos e ocorrências nas dimensões pedagógicas, administrativas, fiscais, disciplinares dentre outras, em livros atas específicos, imediatamente aos acontecimentos, contendo a assinatura dos envolvidos;
LXXV. orientar os professores quanto ao prazo de entrega do Livro Registro de Classe, seguindo orientações emanadas do setor responsável da Secretaria Municipal de Educação; 
LXXVI. realizar levantamentos diversos para subsidiar o trabalho docente e o trabalho da própria gestão escolar e apresentar relatórios à Secretaria Municipal de Educação e outros órgãos ou secretarias;
LXXVII. realizar levantamentos de dados e pesquisas que propiciem o planejamento e a avaliação das ações e das políticas educacionais, visando a qualidade de ensino no âmbito da unidade escolar e/ou do Sistema Municipal de Ensino; 
LXXVIII. apurar ou fazer apurar irregularidades que venham a ocorrer no âmbito da unidade escolar, comunicando e prestando informações ao Conselho Escolar, setores responsáveis da Secretaria Municipal de Educação ou demais órgãos, se necessário;
LXXIX. comunicar a Secretaria Municipal de Educação, via Gerente Regional, quanto a eventos de invasão, vandalismo, roubo, furto, entre outros;
LXXX. comunicar a Secretaria Municipal de Educação, via Gerente Regional, sempre que a imprensa entrar em contato solicitando entrevistas, divulgações, imagens, dentre outros, para orientações necessárias;
LXXXI. acompanhar, quando necessário, questões relativas a ministrar medicamento aos alunos, quando houver prescrição médica e autorização expressa dos pais ou responsáveis, sempre primando pela saúde e bem estar da criança, considerando-se o bom senso.
LXXXII. comunicar qualquer irregularidade na prestação dos serviços terceirizados a empresa pertinente e, se necessário, ao setor competente da Secretaria Municipal de Educação.  
LXXXIII. fiscalizar contratos e atas referentes aos serviços e materiais entregues ou executados na unidade escolar, conforme portaria específica dos fiscais setoriais;
LXXXIV. utilizar vestimenta adequada ao ambiente de trabalho, conforme Estatuto do Servidor e Correspondência Interna Circular Nº33/2014-DA/SME;
LXXXV. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de suas competências.


§1º - Compete ao Gestor, na ausência da Coordenação Pedagógica responsabilizar-se por todos os procedimentos e encaminhamentos pedagógicos da unidade escolar.

§2º - Conforme legislação específica, o Gestor, nos seus impedimentos, será substituído pelo Gestor Auxiliar e quando necessário, na falta deste, fica responsável pela unidade escolar o Coordenador Pedagógico ou Supervisor Educacional, ou ainda, o servidor responsável pela documentação escolar, respectivamente, nesta hierarquia.

Art. ... - São atribuições do Gestor Auxiliar:

I. Prestar assessoramento técnico, administrativo, financeiro e pedagógico ao Gestor, co-participando de todas as atividades inerentes à função;
II. Substituir o Gestor nos seus impedimentos legais e eventuais, assumindo suas atribuições;
III. Desenvolver outras atividades afins, no âmbito de suas competências.


Seção V
Da Coordenação Pedagógica/Supervisão Educacional

Art. ... - A Coordenação Pedagógica/Supervisão Educacional é responsável pela coordenação, implantação e implementação das Diretrizes Curriculares, definidas no Projeto Político Pedagógico da unidade escolar, em consonância com a política educacional e orientações emanadas da Secretaria Municipal de Educação.

Art. ... - Compete ao Coordenador Pedagógico/Supervisor Educacional: 

I. Coordenar, junto ao Gestor, a elaboração coletiva e acompanhar a efetivação do Projeto Político Pedagógico, a partir das políticas educacionais da Secretaria Municipal de Educação e das Diretrizes Curriculares, considerando os Planos de Ação da Equipe Gestora, com a garantia da participação democrática de toda a comunidade escolar;
II. participar e intervir, junto ao Gestor, na organização do trabalho pedagógico, no sentido de realizar a função social e a especificidade da educação;
III. orientar o processo de elaboração dos Planos de Trabalho Docente junto ao coletivo de professores da unidade escolar;
IV. acompanhar o trabalho do professor em sala de aula, observando e auxiliando a efetivação de sua prática; 
V. construir conjuntamente com o professor do AEE – Atendimento Educacional Especializado, o Plano de Atendimento Individualizado dos alunos com deficiência, transtorno global do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação que necessitam de acessibilidade aos conteúdos escolares;
VI. promover e coordenar reuniões pedagógicas e grupos de estudo para reflexão e aprofundamento de temas relativos ao trabalho pedagógico, visando à elaboração de propostas de intervenção para a qualidade de ensino para todos;
VII. participar da elaboração de projetos de formação continuada dos profissionais da unidade escolar, que tenham como finalidade a realização e o aprimoramento do trabalho pedagógico;
VIII. organizar, junto ao Gestor da unidade escolar, a realização dos Pré-Conselhos e dos Conselhos de Classe, de forma a garantir um processo coletivo de reflexão-ação sobre o trabalho pedagógico desenvolvido na unidade escolar;
IX. promover e coordenar os Conselhos de Classe, conforme estabelecido em calendário escolar; 
X. acompanhar a efetivação de propostas de intervenção decorrentes das decisões do Conselho de Classe, registrando os encaminhamentos definidos no Pós Conselho;
XI. subsidiar o aprimoramento teórico-metodológico do coletivo de professores da unidade escolar, promovendo estudos sistemáticos, trocas de experiência, debates e oficinas pedagógicas;
XII. organizar a hora-atividade dos professores da unidade escolar, comequidade, de maneira a garantir que esse espaço-tempo seja de efetivo trabalho pedagógico;
XIII. proceder à análise dos dados do aproveitamento escolar de forma a desencadear um processo de reflexão junto à comunidade escolar, com vistas a promover a aprendizagem de todos os alunos;
XIV. participar do Conselho Escolar, quando representante do seu segmento, subsidiando teórica e metodologicamente as discussões e reflexões acerca da organização e efetivação do trabalho pedagógico;
XV. orientar e acompanhar a distribuição e disponibilização, conservação e utilização dos livros e demais materiais pedagógicos, na unidade escolar, fornecidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/MEC – FNDE, Secretaria Municipal de Educação, bem como por meio de recursos próprios;
XVI. coordenar a elaboração de critérios para aquisição, empréstimo e seleção de materiais, equipamentos e/ou livros de uso didático-pedagógico, a partir do Projeto Político Pedagógico na unidade escolar;
XVII. participar da organização pedagógica da sala de leitura da unidade escolar assim como do processo de aquisição de livros, revistas, fomentando ações e projetos de incentivo à leitura;
XVIII. articular integração entre os componentes curriculares e as oficinas pedagógicas oferecidas, proporcionando a transversalidade dos temas trabalhados;
XIX. implementar nas oficinas pedagógicas metodologias de ensino que objetivem a criatividade, a reflexão, a discussão, o relato e a sistematização do conhecimento;
XX. organizar e acompanhar a aplicabilidade da Formação Continuada no  fazer pedagógico do professor;
XXI. planejar com o coletivo escolar os critérios pedagógicos de utilização dos espaços da sala de leitura;
XXII. acompanhar as atividades desenvolvidas nas Salas Multimídias e a utilização dos equipamentos pelos professores em sala  de aula (Tablets, Chromebooks, Notebooks, etc);
XXIII. colaborar com o Gestor (a) na distribuição das turmas, conforme orientação da Secretaria Municipal de Educação;
XXIV. coordenar, junto ao Gestor (a), o processo de distribuição de turmas, a partir de critérios estabelecidos e do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar;
XXV. acompanhar os estagiários das diversas instituições de ensino quanto às atividades a serem desenvolvidas na unidade escolar;
XXVI. promover a construção de estratégias pedagógicas de superação de todas as formas de discriminação, preconceito e exclusão social;
XXVII. promover a construção de projetos pedagógicos que contribuam com a saúde dos alunos;
XXVIII. viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na unidade escolar, respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada um, no processo de ensino e aprendizagem;
XXIX. acompanhar o processo de avaliação institucional da unidade escolar;
XXX. participar na elaboração do Regulamento de uso dos espaços pedagógicos;
XXXI. orientar, coordenar e acompanhar a efetivação de procedimentos didáticopedagógicos referentes à avaliação processual e aos processos de classificação, reclassificação, aproveitamento de estudos, adaptação e progressão parcial, conforme legislação em vigor;
XXXII. organizar e acompanhar, com o Gestor, as reposições de dias letivos, horas e conteúdos aos docentes e discentes;
XXXIII. orientar, acompanhar e vistar mensalmente os Livros de Registro de Classe;
XXXIV. organizar registros para o acompanhamento e a avaliação da prática pedagógica dos professores da unidade escolar, de todos os professores da unidade escolar;
XXXV. solicitar autorização dos pais ou responsáveis para realização da Avaliação Educacional no Contexto Escolar, afim de identificar possíveis necessidades educacionais especiais;
XXXVI. coordenar e acompanhar o processo de Avaliação Educacional no Contexto Escolar, para os alunos com dificuldades/potencialidades acentuadas de aprendizagem, visando à busca de novas estratégias que atendam às necessidades educacionais de cada um e/ou encaminhamento ao serviço de apoio educacional especializado e outros, se necessário;
XXXVII. acompanhar os aspectos de sociabilização e aprendizagem dos alunos, realizando contato com a família com o intuito de promover ações para o seu desenvolvimento integral;
XXXVIII. acompanhar a frequência escolar dos alunos, contatando as famílias e encaminhando-os aos órgãos competentes, quando necessário;
XXXIX. acionar serviços de proteção à criança e ao adolescente, sempre que houver necessidade de encaminhamentos;
XL. orientar e acompanhar os alunos com necessidades educacionais especiais, nos aspectos pedagógicos, adaptações físicas e curriculares para a efetivação do processo de inclusão na unidade escolar;
XLI. manter contato com profissionais clínicos que atendem os alunos com necessidades educacionais especiais, para intercâmbio de informações e trocas de experiências, visando à articulação do trabalho pedagógico;
XLII. manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e demais segmentos da comunidade escolar;
XLIII. zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias;
XLIV. reformular seu Plano de Ação sempre que necessário, para melhor atender a demanda educacional;
XLV. conhecer os indicadores como o IDEB, índices de aprovação, evasão, distorção idade-série, proficiência em matemática, língua portuguesa,  número de alunos alfabetizados ao final do ciclo de alfabetização, resultados de avaliações internas e externas, dentre outros, considerando que tais dados irão subsidiar suas ações;
XLVI. participar das formações continuadas ofertadas pela Secretaria Municipal de Educação, presenciais ou à distância on-line e também das práticas pedagógicas ofertadas dentro das unidades; 
XLVII. fiscalizar, quando necessário, contratos e atas referentes aos serviços e materiais entregues ou executados na unidade escolar, conforme portaria específica dos fiscais setoriais;
XLVIII. utilizar vestimenta adequada ao ambiente de trabalho, conforme Estatuto do Servidor e Correspondência Interna Circular Nº33/2014-DA/SME;
XLIX. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de suas competências.

Seção VI
Dos Servidores Responsáveis pela Documentação Escolar 

Art. ... - A Secretaria é o setor que tem ao seu encargo todo o serviço de produção e gestão das informações da vida escolar dos alunos e todo o controle de correspondências da unidade escolar.

Parágrafo Único – A escala de trabalho dos servidores da secretaria será estabelecida pelo Gestor da unidade escolar, de acordo com as orientações da Secretaria Municipal de Educação.

Art. ... - Os serviços da secretaria são coordenados e supervisionados pela Equipe Gestora, ficando a ela subordinados.

Art. ... - A função responsável pela documentação escolar será exercida prioritariamente por um Técnico de Gestão Pública – TGP, um professor com laudo de readaptação funcional ou outro servidor indicado pelo Gestor da unidade escolar, de acordo com as normas da Secretaria Municipal de Educação.

Art. ... - Compete aos responsáveis pela secretaria: 

I. conhecer, participar da elaboração, da execução e da avaliação do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar;
II. cumprir a legislação em vigor e as instruções normativas emanadas da Secretaria Municipal de Educação, que regem o registro escolar do aluno e a vida legal da instituição;
III. fazer uso diário dos Sistemas SGI, SEI, SISTEMA FOLHA, SERE dentre outros,  mantendo atualizadas e fidedignas as informações relativas à unidade escolar e os registros escolares dos alunos, para consulta da Secretaria Municipal de Educação, em todo e qualquer tempo.
IV. receber, redigir e expedir a correspondência que lhe for confiada;
V. organizar e manter atualizadas a coletânea de legislação, resoluções, instruções normativas, ordens de serviço, ofícios e demais documentos;
VI.  efetivar e coordenar as atividades administrativas referentes à matrícula, transferência e à conclusão de curso;
VII. elaborar relatórios e processos de ordem administrativa a serem encaminhados às autoridades competentes;
VIII. encaminhar à Equipe Gestora, em tempo hábil, todos os documentos que devem ser assinados;
IX. organizar e manter atualizado o arquivo ativo e o inativo, de forma a permitir, em qualquer época, a verificação da identidade e da regularidade da vida escolar do aluno, bem como da autenticidade dos documentos escolares;
X. responsabilizar-se pela guarda e expedição da documentação escolar, respondendo por qualquer irregularidade;
XI. atender a comunidade escolar, na área de sua competência, prestando informações e orientações sobre a legislação vigente e o funcionamento da unidade, conforme disposições do Regimento Escolar, com prontidão e cordialidade;
XII. zelar pelo uso adequado, conservação, organização e limpeza dos materiais, máquinas e equipamentos da secretaria, sob sua responsabilidade;
XIII. cumprir e fazer cumprir as obrigações inerentes às atividades administrativas da secretaria, quanto ao registro escolar dos alunos referente à documentação comprobatória, de aproveitamento de estudos, classificação, reclassificação e regularização de vida escolar;
XIV. organizar, com o Gestor da unidade escolar, o Boletim de Frequência dos professores e funcionários e encaminhá-lo ao setor competente, no prazo estipulado;
XV. acompanhar os Conselhos de Classe e reuniões, redigindo as respectivas Atas quando solicitado;
XVI. conferir, registrar e/ou patrimoniar materiais e equipamentos recebidos;
XVII. comunicar imediatamente à Equipe Gestora toda irregularidade que venha ocorrer na secretaria da unidade escolar;
XVIII. participar de eventos, cursos, reuniões e treinamentos, sempre que convocado, ou por iniciativa própria, desde que autorizado pela Equipe Gestora visando ao aprimoramento profissional de sua função;
XIX. fornecer dados estatísticos inerentes às atividades da secretaria, quando solicitado;
XX. zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias;
XXI. manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar;
XXII. organizar e acompanhar, registrar e expedir a documentação escolar dos alunos matriculados na instituição de ensino;
XXIII. emitir e assinar, com o Gestor, históricos, transferências escolares e demais documentos;
XXIV. executar trabalhos de reprografia;
XXV. acompanhar os alunos em atividades extraclasse, quando necessário; 
XXVI. verificar o estado geral das salas antes e depois das aulas, comunicando à direção quaisquer irregularidades, quando necessário;
XXVII. informar à Equipe Gestora sobre a conduta dos alunos, comunicando ocorrências;
XXVIII. colaborar na divulgação de avisos e instruções de interesse da Equipe Gestora;
XXIX. colaborar na execução de atividades cívicas, sociais, culturais e trabalhos curriculares complementares;
XXX. colaborar no atendimento às necessidades dos educandos, professores, Equipe Gestora e comunidade em geral;
XXXI. comunicar antecipadamente à chefia imediata sobre a falta de material de expediente para que os procedimentos de aquisição dos mesmos sejam realizados;
XXXII. auxiliar, quando necessário, na catalogação e registro de livros, DVD, CDs fotos, textos e outros;
XXXIII. operar equipamentos, sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades;
XXXIV. dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;
XXXV. organizar agenda para utilização de espaços de uso comum; 
XXXVI. observar os alunos em todas as dependências da unidade escolar, zelando pelo bem-estar de todos, orientando-os no cumprimento das normas de conduta e organizando os grupos nos jogos e brincadeiras, quando necessário;
XXXVII. orientar a entrada e saída de pessoas e veículos na unidade escolar, quando necessário;
XXXVIII. acompanhar os alunos na entrada, saída, nos intervalos de aulas, recreios e ônibus escolar, quando necessário;
XXXIX. auxiliar na guarda e conservação dos materiais e equipamentos pertencentes à unidade escolar;
XL. organizar e manter atualizado o arquivo com os atos oficiais da vida legal da unidade escolar, referentes à sua estrutura e funcionamento;
XLI. orientar os professores quanto ao prazo de entrega do Livro Registro de Classe/Registro on-line com os resultados da frequência e do aproveitamento escolar dos alunos;
XLII. auxiliar a Equipe Pedagógica e direção na manutenção e atualização dos dados no Sistema de Controle e Remanejamento dos Livros Didáticos; 
XLIII. participar das atribuições decorrentes do Regimento Escolar e exercer as atividades específicas da sua função.
XLIV. estabelecer as normas operacionais de seu setor, definindo as responsabilidades funcionais e submetendo-as à aprovação da chefia imediata;
XLV. promover incineração de documentos, de acordo com a legislação vigente; 
XLVI. manter atualizados os dados estatísticos em todos os Sistemas da Rede Municipal e Federal de Educação;
XLVII. responder ao Censo Escolar Anual, seja de forma tradicional (caderno), ou digitalizada (Projeto Presença – PAC/MEC ); 
XLVIII. registrar, de modo obrigatório, no SGI (Sistema de Gestão de Informações) todo e qualquer procedimento referente à vida legal do aluno, desde a matrícula, frequência, transferência, desistência, remanejamentos, classificação, reclassificação, aprovação, reprovação, notas e outros; 
XLIX. fiscalizar, quando necessário,  contratos e atas referentes aos serviços e materiais entregues ou executados na unidade escolar, conforme portaria específica dos fiscais setoriais;
L. utilizar vestimenta adequada ao ambiente de trabalho, conforme Estatuto do Servidor e Correspondência Interna Circular Nº33/2014-DA/SME;
LI. desenvolver outras atividades afins, no âmbito de suas competências.


Seção VII
Da Equipe Docente

Art. ... - A Equipe Docente é constituída por professores regentes e professores auxiliares de período.

Art. ... - Compete aos regentes: 

I. participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico na unidade escolar, construído de forma coletiva e aprovado pelo Conselho Escolar;
II. participar do processo de escolha, com o Coordenador Pedagógico/Supervisor Educacional, dos livros e materiais didáticos, em consonância com o Projeto Político Pedagógico da unidade escolar;
III. elaborar planejamento anual, trimestral e diário, conforme orientações emanadas pela SME;
IV. prever no plano de aula estratégias de acessibilidade para os alunos com deficiência, transtorno do espectro autista, altas habilidades/superdotação e transtornos funcionais específicos que apresentam necessidade deste recurso de acesso aos conteúdos escolares;
V. desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apropriação crítica do conhecimento, pelos alunos;
VI. proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e/ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando prioritariamente o direito do aluno;
VII. proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando-se de instrumentos e formas diversificadas de avaliação, previstas no Projeto Político Pedagógico da unidade escolar;
VIII. promover o processo de recuperação contínua de estudos para os alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo, promovendo também as reavaliações dos conteúdos conforme deliberação do CMEL e normativa estabelecida pela mantenedora;
IX. participar do processo de avaliação educacional no contexto escolar dos alunos com dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob coordenação e acompanhamento da coordenação pedagógica/supervisão educacional, com vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento aos serviços de apoio educacional especializado, se necessário;
X. participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da unidade escolar, com vistas ao melhor desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem;
XI. participar de reuniões, sempre que convocado pela Equipe Gestora;
XII. assegurar que, no âmbito escolar, não ocorra qualquer tratamento discriminatório em decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero, orientação sexual, de credo, ideologia, condição sócio cultural , entre outras;
XIII. viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na unidade escolar, respeitando a diversidade, a pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e de  aprendizagem;
XIV. participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de Atendimento Educacional Especializado, do professor de apoio à inclusão e da Recuperação Paralela, afim de realizar ajustes ou modificações no processo de intervenção educativa;
XV. estimular o acesso aos níveis mais elevados de ensino, cultura, pesquisa e criação artística;
XVI. participar ativamente dos Conselhos de Classe, inclusive apresentando materiais dos alunos para subsidiar a tomada de decisões, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais são registradas e assinadas em Livro Ata, conforme estabelecido no Calendário Escolar;
XVII. propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando o exercício consciente da cidadania;
XVIII. zelar pela frequência do aluno à unidade escolar, comunicando qualquer irregularidade à Equipe Gestora e/ou Coordenação Pedagógica/Supervisão Educacional;
XIX. informar de forma ágil e precisa, à Equipe Gestora sobre os alunos com baixa frequência escolar, a partir de 5 (cinco) faltas consecutivas ou 7 (sete) faltas alternadas, a fim de  articular com a rede do território as ações de responsabilidade de todos os serviços envolvidos na proteção da criança e do adolescente;
XX. cumprir o calendário escolar, quanto aos dias letivos, horas-aula e horas-atividade estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
XXI. cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as aos estudos, pesquisas, formações presenciais ou on-line e planejamento de atividades docentes, sob orientação da Coordenação Pedagógica/Supervisão Educacional, conforme determinações da Secretaria Municipal de Educação;
XXII. manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientação da Coordenação Pedagógica/Supervisão Educacional e secretaria escolar, deixando-os disponíveis na instituição;
XXIII. participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da unidade escolar com as famílias e a comunidade;
XXIV. dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação educacional em vigor e ao Estatuto da Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa;
XXV. comparecer, pontualmente, à unidade escolar nas horas de trabalho ordinárias que lhe forem atribuídas e nas extraordinárias, quando convocado;
XXVI. participar de cursos, estudos e capacitações sempre que o município fizer adesão à Programas do Governo Federal; 
XXVII. zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias;
XXVIII. manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar;
XXIX.  participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal de Educação;
XXX. trabalhar a temática da Educação das Relações Ético Raciais para o Ensino de História e Cultura Afrobrasileira, Africana e Indígena nas disciplinas, quando o conteúdo exigir;
XXXI. escolher, com a Coordenação Pedagógica/Supervisão Educacional, livros e materiais didáticos comprometidos com a política educacional da Secretaria Municipal de Educação;
XXXII. colaborar com a realização de atividades extraclasse da unidade escolar;
XXXIII. orientar pedagogicamente o horário de recreio, auxiliando nas atividades lúdicas e na educação alimentar;
XXXIV. dedicar-se exclusivamente às situações de ensino e de aprendizagem em sala de aula ou outros ambientes, não utilizando-se do aparelho celular para questões pessoais;
XXXV. utilizar vestimenta adequada ao ambiente de trabalho, conforme Estatuto do Servidor e Correspondência Interna Circular Nº33/2014-DA/SME;
XXXVI.  entregar todos os documentos nos prazos estabelecidos;
XXXVII. inscrever-se nos cursos da plataforma virtual obedecendo os prazos previstos afim de não gerar transtornos desnecessários;
XXXVIII. inscrever-se, de forma responsável, nos cursos os quais realmente irá participar, afim de não tirar vaga de outros interessados;
XXXIX. responsabilizar-se por acompanhar o calendário de formação continuada, anotando as datas dos cursos e verificando e-mails para confirmação das mesmas;
XL. ministrar, se necessário, medicamento aos alunos, quando houver prescrição médica e autorização expressa dos pais ou responsáveis, sempre primando pela saúde e bem estar da criança, considerando-se o bom senso, na presença de outro adulto, quer seja o Coodenador Pedagógico/Supervisor Educacional, o Gestor ou Gestor Auxiliar, ou ainda um outro professor/servidor da unidade escolar;
XLI. zelar pelo uso adequado e conservação dos materiais e equipamentos da unidade escolar, bem como orientar os alunos quanto aos devidos cuidados;
XLII. comunicar à Equipe Gestora as demandas apresentadas pela família e as ocorrências com os alunos na unidade escolar, com registro em documento próprio e ciência dos responsáveis quando for o caso;
XLIII. fiscalizar, quando necessário, contratos e atas referentes aos serviços e materiais entregues ou executados na unidade escolar, conforme portaria específica dos fiscais setoriais;
XLIV. cumprir e fazer cumprir o disposto neste Regimento Escolar. 


Art. ... - O professor que estiver desempenhando sua função na Sala de AEE – Atendimento Educacional Especializado exercerá além das atribuições de regente, as seguintes atribuições: 

I. Identificar as necessidades educacionais especiais, por meio da avaliação pedagógica, dos alunos que apresentam dificuldades/potencialidades de aprendizagem diferenciadas da unidade escolar sede da Sala de Recursos e das unidades escolares de abrangência;
II. elaborar o cronograma de atendimento dos alunos atendidos;
III. controlar a frequência dos alunos, registrando em formulário próprio;
IV. elaborar e encaminhar relatório do aluno à equipe de Apoio Especializado da Secretaria Municipal de Educação;
V. desenvolver trabalho colaborativo com o professor da classe comum e a Equipe Gestora da unidade escolar que o aluno está regularmente matriculado;
VI. planejar e avaliar o desenvolvimento do aluno e o trabalho desenvolvido;
VII. atender os alunos de 01(uma) a 03 (três) vezes por semana, não ultrapassando 2 (duas) horas diárias ou conforme suas necessidades especiais;
VIII. Elaborar Plano de Atendimento Individual para cada aluno matriculado em Sala de Recursos em parceria com o Coordenador Pedagógico/Supervisor Educacional;
IX. atuar em caráter inter-itinerante, para atendimento do aluno em outra unidade escolar pertencente a área de abrangência de sua sala de recursos;
X. exercer as demais atribuições decorrentes à especificidade de sua função, conforme legislação vigente;

Parágrafo Único – O professor regente de classe especial – TGD terá ainda como atribuição elaborar plano de aula específico para cada aluno respeitando suas necessidades individuais.


Art. ... - O professor que estiver desempenhando a função de Apoio à inclusão exercerá, além das atribuições de regente, as seguintes atribuições:  

I. atuar de forma colaborativa junto ao professor de classe comum, para a definição de estratégias pedagógicas que favoreçam o acesso do aluno ao currículo e sua interação no grupo, desde a promoção de condições de acessibilidade no contexto escolar até as modificações mais significativas na organização da sala de aula, dos materiais e recursos pedagógicos utilizados pelo aluno e pelo professor; 
II. ser agente do processo de mediação entre aluno/conhecimento, aluno/aluno, aluno/professor, aluno/saúde, aluno/família, entre outros; 
III. contribuir na elaboração do plano de aula do aluno auxiliando na busca de estratégias de acessibilidade; 
IV. promover a interação entre os alunos com necessidades especiais e os demais alunos da unidade escolar. 
V. participar das atividades pedagógicas que envolvem o coletivo da unidade escolar;
VI. viabilizar a participação efetiva do aluno nas diferentes situações de aprendizagem e interação no contexto unidade escolar e em atividades extraclasse;
VII. buscar diferentes formas de comunicação alternativa e suplementar que facilitem ao aluno interagir no processo ensino e aprendizagem;
VIII. atuar em caráter intra-itinerante, ou seja, dentro da própria unidade de ensino podendo atender mais de um aluno, e em caráter inter-itinerante, para atendimento domiciliar do aluno em caso de afastamento por determinação médica. 
IX. executar outras ações de acordo com as necessidades da unidade escolar, quando do não comparecimento do aluno, exceto quando este professor estiver trabalhando sob o regime de hora extraordinária, que deverá ser dispensado imediatamente após a informação do não comparecimento do aluno.

Art. ... - O professor que estiver desempenhando sua função na regência de recuperação paralela, atuando junto aos alunos que apresentam algum tipo de dificuldade de aprendizagem, exercerá além das atribuições de regente, as seguintes atribuições:

I. ministrar aulas aos grupos de alunos que apresentem defasagens na aprendizagem;
II. elaborar, com a Equipe Gestora, o cronograma de atendimento;
III. planejar e avaliar os trabalhos realizados, sistematicamente;
IV. elaborar atividades diferenciadas para facilitar o processo de ensino-aprendizagem;
V. registrar sistematicamente as atividades planejadas, a frequência dos alunos, as dificuldades apresentadas por cada aluno e a evolução da aprendizagem de cada um;
VI. comunicar-se periodicamente com o professor regente, para analisar as defasagens na aprendizagem dos alunos, quanto aos procedimentos já adotados, a serem adotados e o nível de avanço atingido pelos alunos;
VII.  participar de programas de formação continuada e apoio específico promovidos pela Secretaria Municipal de Educação;
VIII. participar de reuniões de Conselho de Classe emitindo parecer sobre a vida escolar dos alunos atendidos;
IX. promover e participar de reuniões de estudo, encontros, cursos, seminários e outros eventos, tendo em vista a sua constante formação;
X. preencher as estatísticas mensais dos alunos atendidos;
XI. coletar assinatura dos pais ou responsáveis pelos alunos do termo de abdicação da vaga, após todas as tentativas de convencimento da importância da participação do mesmo nas aulas de recuperação paralela.

Art. ... - O professor que estiver desempenhando sua função como Regente do Projeto Palavras Andantes exercerá, além das atribuições de regente, as seguintes atribuições: 

I. elaborar plano de aula, para contação de histórias e leitura,  de acordo com a faixa etária dos alunos atendendo as orientações emanadas da Secretaria de Educação;
II. cumprir e fazer cumprir as regras de uso da Sala de Leitura, assegurando organização e funcionamento;
III. auxiliar na implementação dos projetos de leitura previstos no Projeto Político Pedagógico da unidade escolar;
IV. auxiliar na organização do acervo de livros, revistas, gibis, vídeos, DVDs, entre outros;
V. encaminhar à Equipe Gestora sugestão de atualização do acervo, a partir das necessidades indicadas pelos usuários;
VI. zelar pela preservação, conservação e restauração do acervo;
VII. registrar o acervo bibliográfico e dar baixa, sempre que necessário;
VIII. receber, organizar e controlar o material de consumo e equipamentos da sala de leitura;
IX. manusear e operar adequadamente os equipamentos e materiais, zelando pela sua manutenção;
X. participar de eventos, cursos, reuniões, sempre que convocado, ou por iniciativa própria, desde que autorizado pela Equipe Gestora, visando ao aprimoramento profissional de sua função;
XI. exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função.

Art. ... - O professor que estiver desempenhando sua função como mediador de aprendizagem por meio do uso das novas tecnologias – TDICs, exercerá além das atribuições de regente, as seguintes atribuições: 

I. cumprir e fazer cumprir Regulamento de uso da sala de multimídia,  assessorando na sua organização e funcionamento;
II. auxiliar o corpo docente e discente nos procedimentos de manuseio de materiais e equipamentos de informática;
III. preparar e disponibilizar os equipamentos de informática e materiais necessários para a realização de atividades  práticas de ensino na sala de multimídia;
IV. zelar pela manutenção, limpeza e segurança dos equipamentos;
V. participar de eventos, cursos, reuniões, sempre que convocado, ou por iniciativa própria, desde que autorizado pela Equipe Gestora, visando ao aprimoramento profissional de sua função;
VI. receber, organizar e controlar o material de consumo e equipamentos  da sala multimídia;
VII. Disseminar, na medida do possível as possibilidades de uso das tecnologias dentro da unidade escolar, em momento formativos, conforme discutido e planejado pela Equipe Pedagógica 
VIII. exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função.

Art. ... - O professor que estiver desempenhando a função de auxiliar de período terá como atribuição substituir os professores regentes no caso de ausências, auxiliar os professores regentes nas diversas demandas administrativas ou pedagógicas e colaborar nas demais necessidades da unidade escolar.


Seção VIII
Dos Servidores do Grupo Ocupacional Operacional.

Art. ... - Os servidores que fazem parte do Grupo Ocupacional Operacional têm a seu encargo zelar pela segurança e realizar os serviços de conservação, preservação, e organização, sendo coordenados pela Equipe Gestora da unidade escolar.

Art. ... - São Atribuições dos servidores que fazem parte do Grupo Ocupacional Operacional:

I. zelar pelo ambiente físico da unidade escolar e de suas instalações, cumprindo as normas estabelecidas na legislação sanitária vigente;
II. utilizar os materiais sem desperdício e comunicar à Equipe Gestora, com antecedência, a necessidade de reposição dos mesmos;
III. auxiliar a limpeza e organização das mesas e do refeitório durante o recreio;
IV. auxiliar com pequenas manutenções, como reparo ou troca de torneira, reparo de fechaduras, troca de lâmpadas, fixação de prateleiras, etc;
V. efetuar carga e descarga de materiais diversos e equipamentos;
VI. remover armários, mesas, carteiras, equipamentos e volumes sempre que solicitado;
VII. realizar atividades de poda e jardinagem, quando excepcionalmente necessário;
VIII. auxiliar, nos serviços correlatos à sua função, participando das diversas atividades escolares sempre que se fizer necessário.
IX. cumprir integralmente seu horário de trabalho e as escalas previstas, respeitando o seu período de férias.
X. participar de eventos, cursos, reuniões sempre que convocados ou por iniciativa própria, desde que autorizados pela Equipe Gestora, visando ao aprimoramento profissional;
XI. executar serviços de localização, manuseio, armazenamento e /ou distribuição de materiais contidos em estoque quando solicitado pela chefia imediata, no interior das unidades escolares;
XII. participar da avaliação institucional, conforme orientações da Secretaria Municipal de Educação;
XIII. zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias;
XIV. manter e promover relacionamento cooperativo com seus colegas de trabalho, alunos, pais e demais segmentos da comunidade escolar;
XV. operar sistema de informática quando necessário para registros e/ou solicitações pertinentes às suas atividades;
XVI. manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho que estão sob sua responsabilidade;
XVII. exercer as demais atribuições decorrentes do Regime Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função;
XVIII. zelar pela conservação e segurança do patrimônio escolar, comunicando qualquer irregularidade, pessoas e/ou comportamentos suspeitos à Equipe Gestora, solicitando ronda escolar, polícia ou a guarda-municipal, se necessário;
XIX. controlar e acompanhar a entrada de estranhos na unidade escolar;
XX. orientar alunos e comunidade quanto às regras e horários de atendimento;
XXI. zelar pela ordem nas dependências da unidade escolar, em especial em dias de eventos devido ao grande fluxo de pessoas, orientando quanto às regras, procedimentos e horários de abertura, atendimento e fechamento da unidade;
XXII. auxiliar no acompanhamento da movimentação dos alunos em horários de recreio, de início e término dos períodos, mantendo a ordem e a segurança dos estudantes, quando solicitado pela Equipe Gestora.
XXIII. atender adequadamente aos alunos com necessidades especiais temporárias ou permanentes, que demandam apoio de locomoção, de alimentação e de higiene, quando necessário;
XXIV. auxiliar na locomoção dos alunos que fazem uso de cadeira de rodas, andadores, muletas e outros facilitadores, viabilizando a acessibilidade e a participação no ambiente escolar;
XXV. auxiliar os alunos quanto à organização e utilização do banheiro;
XXVI. organizar e verificar salas, materiais, armários, iluminação e equipamentos, indicando a necessidade de manutenção à Equipe Gestora, quando necessário;
XXVII. zelar pela segurança física da criança, adolescente ou adulto nos períodos diurnos e /ou noturnos, no interior da unidade escolar, bem como nos portões de entrada e saída;
XXVIII. promover acompanhamento da criança, adolescente ou adulto, nos períodos diurnos e/ou noturnos até sua residência, Unidade Básica de Saúde e/ou similar, quando se fizer necessário, com autorização do responsável e chefia imediata;
XXIX. abrir e fechar a unidade escolar, assim como portões do pátio e da quadra de esportes, controlando horários e locais de armazenamento de chaves e cadeados;
XXX. vistoriar o ambiente no final do período antes de acionar o alarme, para evitar que dispare;
XXXI. levar recados até a residência dos alunos, quando necessário;
XXXII. acompanhar alunos em atividades extraclasse ou trabalho de campo, quando solicitado pela chefia imediata;
XXXIII. transportar e manusear equipamentos e materiais diversos, sob orientação;
XXXIV. auxiliar nos trabalhos relativos às obras de construção civil e produções diversas;
XXXV. auxiliar em atividades operacionais de serviços especializados tais como carpintaria, marcenaria, serralheria, lavanderia, encanamentos e outros;
XXXVI. auxiliar operadores de máquinas e motoristas em atividades operacionais e de manutenção, sob orientação;
XXXVII. dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades;
XXXVIII. verificar instalações e estacionamentos dos prédios públicos, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências quanto a ocorrências estranhas ao funcionamento normal nestes espaços;
XXXIX. delimitar espaços seguros para uso nos prédios públicos, sinalizando quando houver condição de risco;
XL. verificar iluminação e funcionamento de equipamentos gerais nas dependências dos prédios públicos bem como a iluminação pública de suas proximidades;
XLI. auxiliar professores na liberação de alunos para pessoas autorizadas e na condução dos alunos até o veículo de transporte escolar;
XLII. informar à coordenação a ausência do professor em sala de aula, quando estiver atuando em unidades escolares;
XLIII. comunicar a chefia ou responsáveis quando observada a utilização de objetos perigosos por transeuntes nos limites dos prédios públicos;
XLIV.  fiscalizar, quando necessário, contratos e atas referentes aos serviços e materiais entregues ou executados na unidade escolar, conforme portaria específica dos fiscais setoriais;
XLV. orientar a utilização dos banheiros e inspecionar a limpeza geral nas dependências dos prédios públicos, comunicando as necessidades encontradas à chefia ou responsáveis;
XLVI. exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aqueles que concernem à especificidade de sua função.


Art. ... - Os servidores citados nesta seção são funcionários públicos, integrantes do quadro de Servidores do Município de Londrina, os quais deverão exercer, além das atividades acima citadas, demais atividades de apoio ao bom desempenho do trabalho pedagógico e/ou administrativo da unidade escolar.

Art. ... - As demais atividades referentes à limpeza do prédio escolar e cocção da merenda escolar, são realizadas por empresas terceirizadas contratadas pela Prefeitura do Município de Londrina e estarão subordinadas às regras próprias.


CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA


Art. ... - A organização didático pedagógica é entendida como o conjunto de decisões coletivas, necessárias à realização das atividades escolares, para garantir o processo educacional da unidade escolar.

Art. ... - A organização didático pedagógica é constituída pelos seguintes componentes:

I. da organização curricular, estrutura e funcionamento;
II. da matrícula;
III. do processo de classificação;
IV. do processo de reclassificação;
V. da transferência;
VI. da frequência;
VII. da avaliação;
VIII. da recuperação de estudos;
IX. da promoção;
X. do aproveitamento de estudos; 
XI. da revalidação e equivalência;
XII. da regularização da vida escolar;
XIII. dos registros e arquivos escolares;
XIV. da eliminação de documentos escolares;
XV. do calendário escolar;
XVI.  da avaliação institucional;
XVII.  dos espaços pedagógicos.


Seção I
Da Organização Curricular, Estrutura e Funcionamento

Art. ... - A organização do trabalho pedagógico em todas as etapas e modalidades de ensino segue as orientações da Secretaria Municipal de Educação.

Art. ... - O regime da oferta da Educação Básica em todas as Unidades Escolares Municipais é de forma presencial.

Art. ... - As unidades escolares de Anos Iniciais do Ensino Fundamental – modalidade regular ofertam a Recuperação Paralela no contraturno escolar aos alunos com dificuldade de aprendizagem, tendo também como objetivo a compensação de ausências, quando necessário.

Art. ... - Toda unidade escolar possui Regimento Escolar e Proposta Pedagógica que explicitam a sua a estrutura e funcionamento, devendo estar em consonância com a legislação vigente.

§1º - O Regimento Escolar das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de Londrina é elaborado conforme documento orientador advindo da Secretaria de Educação, sendo analisado e aprovado pelo Conselho Escolar e setor responsável da SME.

§2º - A Proposta Pedagógica das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Londrina é elaborada, de forma conjunta, por todo o corpo docente, membros do Conselho Escolar, conforme documento orientador advindo da Secretaria de Educação.

Art. ... - A Escola Municipal .................................................mantém a Educação Infantil – Crehe (0 a 3 anos) e Pré Escola (4 e 5 anos) (acrescentar o que pertencer à unidade com as especificações necessárias), os anos iniciais do Ensino Fundamental, na Modalidade Regular, Educação Especial - Sala de Recursos e/ou TGD, de frequência mista, em turnos matutino, das …. às …  e vespertino das ….. às ….  e Educação de Jovens e Adultos – Anos Iniciais, no período noturno e/ou diurno, com autorização dos órgãos competentes, por meio das resoluções constantes no preâmbulo deste regimento. 

Parágrafo Único - As unidades deverão receber os alunos, com no mínimo, 10 minutos de antecedência ao horário previsto no caput do artigo para o desjejum, quando for o caso, ou organização da entrada das turmas.

Art. ... - A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, está estruturada em turmas por faixa etária, sendo Creche (CB, C1, C2 e C3) e Pré Escola (P4 e P5), com promoção automática conforme legislação vigente.

Parágrafo Único - Os saberes e conhecimentos na Educação Infantil estão organizados em campos de experiência, assegurando o desenvolvimento integral da criança.

Art. ... - Os anos iniciais do Ensino Fundamental estão estruturados por um ciclo, com duração de dois anos, compreendendo o 1º e o 2º ano. 

§1º - O aluno tem direito à progressão automática entre o 1º e o 2º ano, podendo ser retido ao final do 2º ano, caso não alcance as aprendizagens específicas para o ciclo.

§2º - As unidades escolares trabalharão com a extinção do Ciclo de 3 anos de forma gradativa, a partir de 2020.

Art. ... - O 3º, 4º e 5º ano estão organizados por ano, de forma independente, podendo o aluno ser retido ao final de cada um deles, caso não alcance as aprendizagens específicas para cada ano.

Parágrafo Único – Para retenção do aluno, há de se garantir que a unidade escolar tenha esgotado todas as possibilidades de recuperação de estudos, com os devidos registros no Conselho de Classe.

Art. ... - O trabalho pedagógico nos anos iniciais do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Londrina, inclusive a EJA, está estruturado por áreas do conhecimento e componentes curriculares que são trabalhados de forma integrada.

§3º - No Ensino Fundamental, a Educação Especial funciona por meio dos atendimentos nas Salas de Recursos para AEE – Atendimento Educacional Especializado, no horário inverso ao escolar, como atendimento complementar e nas Classes Especiais – Transtorno Global do Desenvolvimento – TGD, como modalidade especial.

§4º - Na Educação Infantil – Creche ou Pré Escola o atendimento educacional especializado acontece no contexto escolar, por meio de visita itinerante da equipe de apoio especializado da Secretaria da Educação.

§5º - Os alunos de Educação Infantil e anos iniciais Ensino Fundamental que apresentam necessidade de apoio em locomoção, higiene, alimentação e ou comportamento de difícil controle são atendidos por profissional de apoio à inclusão, sempre que avaliada a necessidade, pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Educação.

Art. ... - Na Rede Municipal de Ensino de Londrina os professores regentes gozam do direito, previsto na legislação federal e municipal, de 33,33% de hora atividade.

§1º A hora atividade é realizada na jornada de trabalho do professor, em atividade de planejamento, estudo, formação continuada em serviço, reunião de pais e demais atividades previstas na Lei nº 12373/2015.

§2º Os estudos e a participação em formações diversas, na área de educação, são contabilizados para efeito de fruição da hora atividade, inclusive os estudos decorrentes de licenças específicas para este fim, e as práticas pedagógicas realizadas na unidade escolar ou àquelas convocadas pela SME.

Art. ... - Na escola, o professor regente de turma de P5 ao 5º ano, que tem jornada de trabalho de 20 horas semanais, tem sua hora atividade garantida, considerando as duas aulas do componente curricular de Educação Física, uma aula do Projeto Palavras Andantes e a atuação do professor regente 2.

§1º O professor que atua no P4 e tem jornada de trabalho de 30 horas semanais, tem sua hora atividade garantida, considerando que o atendimento pedagógico ao aluno acontece em 20 horas semanais e, portanto, não necessita da atuação de demais profissionais para fruição da referida hora atividade.

§2º As turmas de TGD são atendidas por dois professores com formação específica e para a fruição de hora atividade os mesmos alternam sua permanência quando da aula de Educação Física e Palavras Andantes.

Art. ... - O professor regente 2 atua planejando, ministrando e avaliando conteúdos, bem como realizando demais atividades necessárias, em regime de colaboração com o professor regente 1 e conforme orientações do Coordenador Pedagógico.

§1º O professor regente 2 é responsável por ministrar os conteúdos de História, Geografia e Ensino Religioso. 

§2º O professor citado no caput do artigo ministra as aulas de História, Geografia e Ensino Religioso para três turmas, do 1º ao 5º ano,  perfazendo um total de 4 horas de atendimento, por turma.
(Nas escolas que possuem o Projeto Londrina Global, o professor regente auxiliar atenderá 4 turmas. Favor arrumar o texto acima e apagar esta explicação, se for o caso)

§3º O professor regente 2 que atende turmas de P5 fica responsável por ministrar os conteúdos relativos ao campo de experiências “o eu, o outro e o nós”, respeitando a carga horária prevista no §2º do caput deste artigo.

§4º O atendimento do regente 2, deve, preferencialmente, acontecer de forma integral em uma determinada turma, ou seja, a atuação nas 4 horas ininterruptas, oportunizando assim, a fruição de hora atividade do professor regente 1, para  participar da formação presencial.

§5º O regente 2, além do atendimento citado no §4º deste artigo, atende a cada semana uma das turmas sob sua responsabilidade, por 50 minutos de permanência, auxiliando o professor regente na demanda existente.

Art. ... - O professor regente do componente curricular de Educação Física atende seis turmas de P5 ao 5º ano, ministrando aula de 60 minutos, duas vezes na semana, por turma atendida. 

Parágrafo Único - Caso a unidade escolar não possua o número de turmas necessárias para a execução da jornada de trabalho do professor, o mesmo deve alternar sua jornada de trabalho entre o período matutino e vespertino, desde que respeitada sua jornada máxima diária, ou pode laborar em outra(s) unidade(s) escolar(es) para complementação da referida jornada.

Art. ... - O professor regente do Projeto Palavras Andantes atende doze turmas de P5 ao 5º ano, ministrando uma aula de 60 minutos por semana, por turma atendida. 

Parágrafo ùnico -  Caso a unidade escolar não possua o número de turmas necessárias para a execução da jornada de trabalho do professor, o mesmo deve alternar sua jornada de trabalho entre o período matutino e vespertino, desde que respeitada sua jornada máxima diária,  pode laborar em outra(s) unidade(s) escolar(es) para complementação da referida jornada ou pode atender outra função, exceto a de auxiliar de período.


Art. ... - As escolas municipais podem atender turmas de P4 em seu prédio escolar desde que conte com as adaptações necessárias para utilização de sanitários, refeitório e mobiliários específicos para sala de aula.

Parágrafo Único – As turmas de Creche ( ) a 3 anos) são atendidas na escola quando da existência de edificação específica para este fim.

Art. ... - A oferta dos anos e turmas acontece de forma igualitária e simultânea entre os períodos, dando oportunidade às famílias de escolha entre matutino e vespertino, quando possível, de modo a acomodar os filhos de diferentes idades em um mesmo turno. 

Parágrafo Único – A oferta das diferentes turmas nos dois períodos iniciará, de forma gradativa, no ano letivo de 2020. 

Art. ... - Os alunos com dificuldades de aprendizagem, assim como aqueles que necessitam compensar as ausências previstas em documento específico expedido pela SME, participam da Recuperação Paralela que acontece no contraturno escolar, bem como de outras estratégias elaboradas pela escola visando sanar tais dificuldades. (citar aqui quais as outras estratégias)

§1º - O professor regente da turma encaminha ao Coordenador Pedagógico o nome dos alunos que apresentam dificuldade de aprendizagem, com material que demonstre tal situação.

§2º - O Coordenador Pedagógico e o regente da recuperação paralela, organizam as turmas para atendimento, conforme a necessidade dos alunos.

§3º - As turmas de recuperação paralela possuem no máximo 12 alunos, atendidos duas vezes na semana por um período de 1 hora e 30 minutos, conforme cronograma de atendimento.

Art. ... - Os alunos avaliados pela equipe de apoio especializado da SME, quando da indicação, frequentam a Sala de Recursos Multifuncionais, no contraturno escolar.

Parágrafo Único - As turmas atendidas nas salas de recursos multifuncionais são formadas por, no máximo, 5 alunos que podem ser atendidos uma, duas ou três vezes por semana, conforme indicação do professor responsável.

Art. ... - A escola conta com um professor que atua como mediador de aprendizagem por meio do uso das novas tecnologias - TDICs.

Parágrafo Único - O professor citado no caput do artigo atuará sempre em parceria com o professor regente 1 e/ou professor regente 2 e será responsável pelo uso dos equipamentos. 


(SOMENTE PARA AS ESCOLAS QUE OFERTAM INGLÊS) 

Art. ... - A escola conta com o Projeto Londrina Global que destina-se ao ensino da língua inglesa, ministrado por professor com formação específica.

§1º - Os alunos são atendidos em uma aula semanal, com duração de 60 minutos.

§2º - O professor que atua no Projeto Londrina Global atende doze turmas do P5 ao 5º ano, ministrando aula de 60 minutos, uma vez na semana, por turma atendida. 

§3º - Caso a unidade escolar não possua o número de turmas necessárias para a execução da jornada de trabalho do professor, o mesmo deve alternar sua jornada de trabalho entre o período matutino e vespertino, desde que respeitada sua jornada máxima diária,  pode laborar em outra(s) unidade(s) escolar(es) para complementação da referida jornada ou pode atender outra função, exceto a de auxiliar de período.


Seção II
Da Carga Horária 


Art. … - A oferta de Educação Infantil – Pré Escola, excepcionalmente para as turmas atendidas nas Escolas Municipais, deve respeitar o mínimo de 4 horas diárias de atendimento pedagógico ao aluno, perfazendo um total de 800 horas anuais num mínimo de 200 dias letivos.

Art. ... - A carga horária mínima anual dos anos iniciais do Ensino Fundamental é de 800 horas, distribuídas num mínimo de 200 dias letivos, respeitando o mínimo de 4 horas diárias de atendimento pedagógico ao aluno.

Art. ... - A carga horária da modalidade de Educação de Jovens e Adultos é de 1000 horas presenciais em duas ou três etapas. A duração total do curso é de, no mínimo, dois anos na EJA Fase I em 2 etapas ou de três anos Fase I em etapas. 

§1º - EJA Fase I em 2 etapas
Nessa forma de organização, a carga horária total do curso é de 1000 horas presenciais, distribuídas em duas etapas anuais de 500 horas cada; a duração total do curso é de, no mínimo, dois anos e os educandos frequentam aulas cinco vezes por semana, de segunda a sexta-feira, das 19h às 22h. A organização curricular é em duas etapas, sendo a alfabetização, na primeira etapa, e pós alfabetização na segunda etapa. 

§2º - EJA Fase I em 3 etapas
Nessa forma de organização, a carga horária total do curso é de 1000 horas presenciais; distribuída em três etapas anuais de 336 horas cada, a duração total do curso é de, no mínimo, três anos e os educandos têm aulas três vezes por semana, das 19h às 22h. A organização curricular é em três etapas, sendo a 1º etapa compreendida como a alfabetização, a 2ª etapa como consolidação da alfabetização, e a 3ª etapa compreendida como pós alfabetização.  

Art. ... - Os horários de entrada e saída dos alunos devem ser respeitados, a fim de não causar prejuízos pedagógicos e/ou administrativos.

§1º - A saída antecipada do aluno, bem como a chegada tardia, será admitida em casos excepcionais, com anuência da Equipe Gestora.

§2º - A criança que, por graves razões, precisar permanecer na unidade escolar além do horário estabelecido, ficará sob a responsabilidade de um membro da Equipe Gestora ou por pessoa designada por ela.

§3º - Caso haja a permanência de crianças na unidade escolar após o horário de funcionamento, sem prévia justificativa dos responsáveis, o Conselho Tutelar será acionado para as devidas providências.

§4º - Quando ocorrer, com frequência, a permanência da criança após o horário de funcionamento da unidade escolar e o Conselho Tutelar já ter sido acionado mais de uma vez, sem providências da família, o caso será encaminhado ao Ministério Público, indicando negligência.

Seção III
Da Matrícula 

Art. ... - A matrícula inicial para o P4, P5 e 1º ano é gerenciada por meio do processo de Geo Referenciamento, que consiste na realização de um cadastro, por parte dos pais ou responsáveis, em período estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.

§1° - Quando o ano letivo estiver em curso, as matrículas serão efetivadas em qualquer tempo, conforme disponibilidade de vaga na unidade escolar.

§2° - É vedada a cobrança de taxas e/ou contribuições de qualquer natureza vinculadas à matrícula.

Art. ... - A matrícula para a Educação Infantil - Pré Escolar, para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo a modalidade EJA, deve ser requerida pelo interessado ou seu responsável, quando menor de 18 (dezoito anos). 

Art. ... - A matrícula é efetivada mediante preenchimento dos requisitos elencados neste Regimento.

Art. ... - Constitui-se como documentação necessária para efetivação da matrícula: 

I. Apresentação da Carta Matrícula (Exclusivamente para encaminhamentos da modalidade pré-escolar e 1º ano);
II. Original e cópia da Certidão de Nascimento;
III. Original e cópia da Certidão de Casamento, quando for o caso;
IV. Comprovante de residência, faturas de energia elétrica ou de água, cópia e original no nome do aluno ou dos pais e/ou responsáveis legais, quando menor de 18 anos. Caso os comprovantes não estejam no nome do aluno ou dos responsáveis legais, apresentar cópia do contrato de locação, correspondência oficial ou similar que comprove a residência do aluno;
V. Histórico escolar ou declaração de escolaridade da unidade escolar de origem, (quando aluno oriundo da rede pública do Paraná, o documento deve conter o Código Geral de Matrícula – CGM/SERE);
VI. Atestado de vacina atualizado;
VII. Na ausência do responsável legal pela criança, a matrícula não pode ser negada, porém, cabe a escola orientar a quem procurou pela vaga, que providencie a regularização da guarda, devendo apresentar dentro de 30 (trinta) dias, a documentação comprobatória que procurou regularizar a guarda; após o início do ano letivo, deverá a instituição de ensino comunicar o Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, o nome da criança, o nome do solicitante da matrícula, endereço, telefone e outros dados pessoais daqueles que deixaram de comprovar a realização dos procedimentos para regularização da guarda, de modo que a situação seja verificada, se for o caso;
VIII. Para matrícula de alunos em situação de processo de adoção, o responsável deve apresentar documentação, na qual comprove a tutela provisória, até que seja expedido documento oficial de adoção ou termo de guarda, pelos órgãos competentes;
IX. Para a matrícula de alunos oriundos de outros países, é necessário apresentar o Apostilamento da Documentação Escolar (Histórico Escolar);

§1° - Para a matrícula de aluno não vinculado à nenhuma instituição de ensino assegura-se a possibilidade de matrícula em qualquer tempo, desde que se submeta a processo de classificação, aproveitamento de estudos, previsto no presente Regimento Escolar, conforme legislação vigente.

§2° -  O estudante em situação de itinerância, tais como ciganos, indígenas, trabalhadores itinerantes acampados, circenses, artistas e/ou trabalhadores de parques de diversão, de teatro mambembe, dentre outros – que no ato da matrícula não possuir Certidão de Nascimento, Certidão de Casamento ou Registro Geral – RG, a instituição de ensino deve fazer a matrícula, registrando as informações fornecidas pelo interessado, informando através de documentos oficiais ao Conselho Tutelar, para que se faça os encaminhamento cabíveis.

§3 -  O estudante em situação de itinerância, citada no parágrafo anterior, tem garantido o direito à matrícula, não vinculando tempo, permanência ou residência numa determinada localidade.

Art. ... - Fica assegurado ao aluno que passou por processo de adoção, após legalização judicial, o direito da utilização em documentos oficiais escolares o nome constante no documento oficial apresentado pela família adotante.

Art. ... - Fica assegurado às pessoas transexuais e travestis, nos termos vigentes, o direito à escolha de tratamento nominal nos atos e procedimentos promovidos no âmbito da Administração direta e indireta do Município de Londrina. 

 §1º - As pessoas citadas no caput do artigo indicarão, no momento do preenchimento do cadastro ou ao se apresentarem para o atendimento, o prenome que corresponda à forma pela qual se reconheça, é identificada, reconhecida e denominada por sua comunidade e em sua inserção social.

 §2º - Os servidores públicos devem referir-se à pessoa pelo prenome indicado, que consta dos atos escritos. 

§3º - O prenome anotado no registro civil deve ser utilizado para os atos que ensejarão a emissão de documentos oficiais, acompanhado do prenome escolhido.

 §4º - Os documentos obrigatórios de identificação e de registro civil são emitidos nos termos da legislação própria.

Art. ... - A matrícula é deferida pelo Gestor, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido na legislação vigente.

Art. ... - No ato da matrícula, o aluno ou seu responsável legal é informado sobre o funcionamento da unidade escolar e sua organização, conforme o Projeto Político Pedagógico, Regimento Escolar, Estatutos e Regulamentos Internos.

Art. ... - No ato da matrícula, o aluno ou seu responsável legal deve autodeclarar seu pertencimento Étnico-Racial.

Art. ... - O período de matrícula e rematrícula é estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de Instruções Normativas.

Art. ... - A matrícula para os anos iniciais do Ensino Fundamental é permitida à criança que completar 6 (seis) anos de idade até 31 de março ou 7 (sete) anos no decorrer do ano letivo, conforme legislação vigente. 

Art. ... - A matrícula para a Educação Infantil - Pré Escolar é obrigatória a partir dos 4 (quatro) anos completos ou a completar até a data de corte etário – 31 de março do ano vigente.

Art. ... - As matrículas e transferências fora do período de Georreferenciamento, podem ser realizadas em qualquer momento do ano letivo.

Art. ... - A matrícula é feita em formulário próprio que contenha os dados essenciais para a identificação da criança e situação familiar, preferencialmente os utilizados nos Sistemas de Gestão de Informação (SGI), SERE e EDUCACENSO os quais já possuem os dados gerais do referido aluno. 

§1º - Após o ingresso da criança na unidade escolar, o responsável legal deve apresentar, sempre que solicitado, o atestado de vacinação devidamente atualizado.

§2º - As mudanças de local de trabalho, de residência ou de telefone do responsável pela criança devem ser comunicadas à unidade escolar imediatamente.

§3º - Os pais ou responsáveis legais que não tiverem condições de arcar com as despesas para apresentar fotocópia dos documentos solicitados, devem ser orientados a procurar os órgãos competentes de assistência social, se houver impossibilidade da unidade escolar fornecer as cópias.

Art. ... - A renovação da matrícula acontece de forma automática, devendo os pais ou responsáveis, declinarem dela se assim o desejarem, em data especifica e por meio de formulário próprio.

Parágrafo Único – Na época da rematrícula são solicitados documentos faltantes na pasta individual do aluno.

Art. ... - Na modalidade Educação de Jovens e Adultos – Anos Iniciais, as matrículas podem ser efetuadas em qualquer época do ano, sendo que para matrícula, deve ser observada a idade mínima, exigida na legislação vigente;

Art. ... - No ato da matrícula na modalidade Educação de Jovens e Adultos, o aluno é orientado pela Equipe Pedagógica sobre a organização do curso.

Art. ... - Os alunos com necessidades educacionais especiais têm direito à matrícula em todos os níveis e modalidades de ensino, respeitado o seu direito ao atendimento adequado, pelos serviços e apoios especializados.

Art. ... - Todo e qualquer procedimento para com o aluno: matrícula, frequência, transferência, desistência, remanejamentos, classificação, reclassificação, aprovação, reprovação, notas e outros afins, bem como a emissão de documentações pertinentes, deve ser devidamente registrado nos Sistemas SERE/SGI.


Seção IV
Do Processo De Classificação

Art. ... - Classificação é o procedimento que a instituição deve realizar de acordo com a Legislação vigente e instruções da SME, para posicionar o aluno na etapa de estudos compatível com a idade, experiência e desempenho, adquiridos por meio formais ou informais.

Art. ... - A classificação ocorre nos seguintes casos:

I. ausência da documentação que comprove sua escolaridade anterior;
II. falta de documentação regularizada de alunos vindos do exterior;
III. aos alunos advindos de classes especiais.


Art. ... - A classificação tem caráter pedagógico centrado na aprendizagem e exige as seguintes medidas para resguardar os direitos dos alunos, das unidades escolares e dos profissionais:

I. organizar comissão formada por docentes, Equipe Pedagógica e direção da unidade escolar para efetivar o processo;
II. proceder avaliação diagnóstica documentada pelo professor ou Equipe Pedagógica;
III. comunicar ao aluno ou responsável legal a respeito do processo a ser iniciado para obter deste, o respectivo consentimento;
IV. organizar comissão formada por docentes, Equipe Gestora da unidade escolar para efetivar o processo;
V. registrar em atas específicas os resultados das avaliações;
VI. arquivar atas, avaliações e outros instrumentos avaliativos;
VII. após a efetivação do processo, registrar no sistema informatizado (SERE / SGI) e realizar a matrícula do aluno no ano compatível com os resultados apresentados onde ficarão gravados no Relatório Final e na Documentação Escolar Oficial do aluno.


Seção V
Do Processo de Reclassificação

Art. ... - A reclassificação é um processo pedagógico que se concretiza através da avaliação do aluno matriculado e com frequência. 

Art. ... - O processo de reclassificação pode ser aplicado como verificação da possibilidade de avanço em qualquer ano / etapa, considerando a legislação vigente.

Art. ... - O professor, ao constatar a possibilidade de avanço de aprendizagem apresentado pelo aluno devidamente matriculado e com frequência, deve comunicar a Equipe Gestora e esta notificar a Secretaria de Educação para receber orientações sobre o respectivo processo.

Art. ... - Cabe à Equipe Gestora elaborar relatório dos assuntos tratados nas reuniões referente ao processo de reclassificação, anexando os documentos que registrem os procedimentos avaliativos realizados, para que sejam arquivados na Pasta Individual do aluno.

Art. ... - O aluno reclassificado deve ser acompanhado pela Equipe Pedagógica, durante dois anos, quanto aos seus resultados de aprendizagem.

Art. ... - O resultado do processo de reclassificação será registrado em Livro Ata específico e o mesmo deverá ser inserido no SGI, impresso para compor a Pasta Individual do aluno, com as avaliações. O resultado deverá ser lançado nos Sistemas SERE/SGI.

Art. ... - A reclassificação é vedada para a etapa anteriormente cursada.


Seção VI
Da Transferência 

Art. ... - Matrícula por transferência ocorre dentro de uma mesma modalidade de ensino, onde o aluno, ao se desvincular de uma unidade escolar, vincula-se imediatamente a outra, para prosseguimento dos estudos.

§1º - Os registros referentes ao aproveitamento e à assiduidade do aluno, até a época da transferência, são atribuições exclusivas da instituição de origem, devendo ser transpostos para a documentação escolar do aluno na instituição de destino, sem modificações.

§2º - Em caso de dúvida quanto à interpretação dos documentos, a instituição de destino deverá solicitar à unidade de origem os elementos indispensáveis à análise da situação documental do aluno.

Art. ... - Observadas as normas contidas na legislação vigente, em caso de matrícula por transferência, a instituição de destino deverá solicitar os seguintes documentos:

a) Histórico escolar ou declaração de escolaridade da unidade escolar de origem (quando aluno oriundo da rede pública do Paraná, o documento deverá conter o Código Geral de Matrícula – CGM/SERE); no caso de apresentar a declaração de transferência o aluno tem o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para apresentar o histórico escolar.
b) Ficha individual (relatórios com notas e conceitos, quando for esse o sistema de avaliação da unidade de origem);
c) Parecer descritivo individual (quando este for avaliação da unidade de origem); 
d) original e cópia da Certidão de Nascimento;
e) original e cópia da Certidão de Casamento;
f) comprovante de residência, faturas de energia elétrica e água, cópia e original no nome dos pais e/ou responsáveis legais. Quando os comprovantes não estiverem no nome dos responsáveis legais, ou do próprio aluno (quando maior) apresentar cópia do contrato de locação, correspondência oficial ou similar que comprove a residência do aluno;
g) atestado de vacinação atualizado;
h) para matrícula de alunos em situação de processo de adoção, o responsável deverá apresentar documentação na qual comprove a tutela provisória até que seja expedido documento oficial de adoção ou termo de guarda pelos órgãos competentes;
i) Na ausência do responsável legal pelo aluno, cabe a escola orientar a quem procurou pela vaga, que providencie a regularização da guarda, devendo apresentar dentro de 10 (dez) dias, a documentação comprobatória que buscou regularizar a guarda; o não cumprimento do prazo caberá a instituição de ensino comunicar ao Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, o nome da criança, o nome do solicitante da matrícula, endereço, telefone e outros dados pessoais para que a situação seja verificada;
j) para a matrícula de alunos oriundos de outros países, é necessário apresentar o Apostilamento da Documentação Escolar (Histórico Escolar);
k) O aluno oriundo de outro país que não apresentar documentação legal comprobatória de estudos realizados deverá ser submetido ao processo de classificação;

Art. ... - A Instituição, ao receber a transferência do aluno, em qualquer época do ano, respeita a forma de avaliação feita pela Instituição de origem (notas e menções ou descrições das atividades escolares e frequência);

Art. ... - Os registros do aluno da instituição de origem, referentes ao aproveitamento escolar e à assiduidade, serão transpostos em documentos conforme legislação em vigor.

Parágrafo Único: Na impossibilidade da transcrição dos dados do histórico escolar de origem, o mesmo deve ser anexado ao novo documento a ser expedido (histórico escolar).

Art. ... - A matrícula por transferência é efetivada com observância à legislação em vigor.

Art. ... - A documentação de transferência deve ser emitida no ato da solicitação da mesma.

Parágrafo Único -  Quando a Instituição não puder fornecer de imediato ao interessado os documentos formais e definitivos para a transferência, deverá fornecer-lhe uma declaração provisória na qual conste o prazo de 30 (trinta) dias para a emissão e envio da documentação oficial. Tal documento deverá conter os seguintes dados:

I. identificação completa da Instituição;
II. identificação completa do aluno;
III. ano escolar em curso ou concluído com aprovação ou reprovação;
IV. compromisso de expedição de documento definitivo com prazo de 30 (trinta) dias,
exceto para o período de férias, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias.
V. assinatura e carimbo (Gestor/secretário)

Art. ... - No caso de transferência em curso, o aluno da Educação Infantil - Pré Escolar e os alunos do Ciclo de Alfabetização, devem receber, além do histórico escolar, a ficha individual e o parecer descritivo. 

Art. ... - Para os casos de transferência em curso, na Educação de Jovens e Adultos em duas Etapas, o aluno deve receber na 1ª Etapa os seguintes documentos: o histórico escolar, a ficha individual e o parecer descritivo e na 2ª Etapa os seguintes documentos: o  histórico escolar e a ficha individual.

Art. ... - Para os casos de transferência em curso, na Educação de Jovens e Adultos em três Etapas, o aluno deverá receber na 1ª e na 2ª Etapa os seguintes documentos: o  histórico escolar, a ficha individual e o parecer descritivo e na 3ª Etapa os seguintes documentos:  o histórico escolar e a ficha individual.

Art. ... - A unidade escolar não pode recusar-se em conceder transferência a nenhum de seus alunos para outra unidade escolar.

Art. ... - Para alunos da Educação Especial, a transferência deverá ser seguida de:

I. declaração de transferência do aluno para classe especial;
II. cópia do relatório de avaliação diagnóstica psicoeducacional;
III. cópia do relatório semestral de acompanhamento do desempenho do aluno.
IV. ficha individual emitida através do sistema SERE.



Seção VII
Da Frequência

Art. ... - É obrigatória, ao aluno, a frequência mínima de 75% do total da carga horária nos anos iniciais do Ensino Fundamental, para fins de promoção. Na Educação Infantil Pré escolar, a frequência mínima é de 60% do total da carga horária, sem fins de promoção.

Parágrafo Único - No Ciclo de Alfabetização do Ensino Fundamental, a frequência é considerada ano a ano.

Art. ... - É assegurado o Plano Individual de Atividade Pedagógica Complementar - PIAPC, conforme documento específico expedido pela Secretaria de Educação, com acompanhamento pedagógico da unidade escolar, como forma de compensação da ausência às aulas, aos alunos que apresentarem impedimento de frequência, conforme condições, previstas na legislação vigente.

§1º - As faltas tratadas no caput deste artigo são assentadas no Livro Registro de Classe, porém, não são consideradas no cômputo geral das faltas.

§2º - O tratamento previsto no caput deste artigo não pode ser aplicado se a situação excepcional do aluno perdurar durante todo o ano letivo. Nestes casos, a escola deve buscar orientações junto à Secretaria Municipal de Educação;

Art. ... - São dispensados da frequência às aulas de Educação Física, os alunos enquadrados nas situações prescritas pela Lei nº10. 793/03.

Parágrafo Único – Os alunos que estiverem enquadrados no caput deste artigo deverão participar de outra atividade neste período.

Art. ... - Os alunos reprovados por frequência não têm direito a aprovação pelo Conselho de Classe.

Art. ... - Na Educação Especial a frequência dos alunos deve ser registrada, respeitando-se a forma do atendimento.

Art. ... - Para os alunos que apresentarem 5 (cinco) faltas consecutivas e injustificadas ou 7 (sete) faltas alternadas, far-se-á a busca ativa do aluno e não havendo êxito, deverá ser encaminhado o fato à Rede de Proteção do Território e ao Conselho Tutelar, para providências.


Seção VIII
Da Avaliação Da Aprendizagem

Art. ... - A avaliação é uma prática pedagógica intrínseca ao processo de ensino e aprendizagem, com a função de diagnosticar o nível de apropriação do conhecimento pelo aluno.

Art. ... - A avaliação proporciona um feedback ao aluno e ao professor, criando assim condições de aprendizagem para que os mesmos possam evoluir na apropriação do conhecimento.

Art. ... - A avaliação é contínua e cumulativa, devendo refletir o desenvolvimento global do aluno e considerar as características individuais deste no conjunto dos componentes curriculares cursados, com preponderância dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos.

Art. ... - A avaliação do aproveitamento escolar deve incidir sobre o desempenho do aluno em diferentes situações de aprendizagem.

§1º - A avaliação utiliza técnicas e instrumentos diversificados.

§2º - O disposto neste artigo aplica-se a todos os componentes curriculares, independente do respectivo tratamento metodológico.

§3º - É vedada a avaliação em que os alunos são submetidos a uma só oportunidade de aferição.

Art. ... - A avaliação deve utilizar procedimentos que assegurem a comparação com os parâmetros indicados pelos conteúdos de ensino, evitando-se a comparação dos alunos entre si.

Parágrafo Único – Os critérios de avaliação do aproveitamento escolar são elaborados em consonância com a organização curricular da unidade escolar.

Art. ... - Na avaliação do aproveitamento escolar devem preponderar os aspectos qualitativos da aprendizagem, considerada a interdisciplinaridade e a multidisciplinaridade dos conteúdos.

Parágrafo Único – Dar-se-á relevância à atividade crítica, à capacidade de síntese e à elaboração pessoal, sobre a memorização.

Art. ... - Para que a avaliação cumpra sua finalidade educativa, deve ser contínua, permanente e cumulativa. 

§1º - A avaliação deve obedecer à ordenação e à sequência do ensino e da aprendizagem, bem como a orientação do currículo. 

§2º - Na avaliação devem ser considerados os resultados obtidos durante o período letivo, num processo contínuo cujo resultado final venha a incorporá-los, expressando a totalidade do aproveitamento escolar, tomado na sua melhor forma. 

Art. ... - Nos anos iniciais do Ensino Fundamental, modalidade regular, os componentes curriculares de Arte e Educação Física, ressalvada a obrigatoriedade de frequência, não são objeto de reprovação e não tem registro de nota na documentação escolar. 

Art. ... - A avaliação do ensino da Educação Física, Ensino Religioso e de Arte acontecerá de acordo com as orientações emanadas da Secretaria Municipal de Educação, visando o desenvolvimento formativo e cultural do aluno. 

Parágrafo Único – A aprendizagem de que trata este artigo deve levar em consideração a capacidade individual, o desempenho do aluno e sua participação nas atividades realizadas.

Art. ... - A avaliação deve ser registrada em documentos próprios, a fim de serem asseguradas a regularidade e a autenticidade da vida escolar do aluno.

Art. ... - O registro da avaliação da aprendizagem no Ciclo de Alfabetização do Ensino Fundamental é permanente, descritivo, diagnóstico e cumulativo.

Art. ... - Ao final de cada trimestre letivo, para os alunos do Ciclo de Alfabetização, há registro da avaliação em documentos próprios, para comunicação aos pais ou responsável pelo aluno, indicando a situação escolar e as providências cabíveis.

Art. ... - A verificação da assiduidade faz-se sobre cada um dos períodos letivos que compõe o Ciclo de Alfabetização.

Art. ... - Ao finalizar o Ciclo de Alfabetização, o aluno recebe na documentação escolar específica, parecer conclusivo onde estão caracterizadas suas possibilidades de continuidade de estudos. 

Parágrafo Único – O parecer conclusivo de que trata o presente artigo é transcrito no Histórico Escolar e no Relatório Final, documentação oficial do Sistema de Ensino.

Art. ... - Para os anos que excedem o Ciclo de Alfabetização do Ensino Fundamental, bem como anos iniciais e finais da Educação de Jovens e Adultos, o rendimento mínimo exigido é a nota 5,0 (cinco vírgula zero) por área de estudo.

§1º - O resultado da avaliação é expresso através de notas numa escala até 10,0 (dez vírgula zero).

§2º - Os resultados são comunicados aos pais ou responsáveis através de boletins.   

§3º - A nota é resultante da somatória dos valores atribuídos em cada instrumento de avaliação, sendo valores cumulativos em várias aferições, na sequência e ordenação de conteúdos, conforme normativa da Gerência do Ensino Fundamental.

Art. ... - A avaliação do aproveitamento dos alunos com necessidades educacionais especiais é adequada ao desenvolvimento dos mesmos, é baseada na observação sistemática de seu desempenho, servindo para diagnosticar o progresso escolar, levando em consideração as habilidades e atitudes que desenvolve.

§1º - Conforme recomendação 01/19 do Ministério Público, todos os alunos com deficiência, transtorno de espectro autista, altas habilidades e superdotação têm direito a um plano de atendimento individualizado, elaborado pelo professor regente com o professor de sala de recursos e Coordenador Pedagógico, o qual contempla as questões específicas da avaliação do aluno.

§2º - Aos alunos de educação especial - salas especiais (TGD), deverá ser elaborado parecer descritivo (relatório), semestralmente, sobre os diferentes aspectos do processo de desenvolvimento e de aprendizagem, indicando as condições biopsicossociais do educando, levando em consideração as características próprias de cada aluno.

Art. ... - A avaliação na Educação Infantil Pré Escolar deverá ter dimensão formadora, com o acompanhamento do processo contínuo de desenvolvimento da criança e da apropriação do conhecimento, tornando-se o suporte para a ação educativa.

§1º- A avaliação deverá subsidiar permanentemente o professor e a instituição, permitindo: 

I. a organização ou reorganização das ações pedagógicas junto às crianças; 
II. a observação, a reflexão e o diálogo, centrados nas manifestações de cada criança, representando o acompanhamento do cotidiano escolar; 
III. os registros sobre o desenvolvimento e a aprendizagem da criança, de forma contínua. 

§2º- A avaliação do processo de ensino e da aprendizagem não terá caráter seletivo da criança, mas será o indicador da necessidade de intervenção pedagógica. 

§3º- Na Educação Infantil - Pré Escola a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso aos anos iniciais Ensino Fundamental. 

§4º - Os registros avaliativos elaborados durante o processo educativo deverão constar em instrumento definido em projeto político pedagógico, a ser arquivado na secretaria da unidade escolar, construindo assim um histórico da vida escolar. 

§5º - A unidade escolar deverá expedir documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento e de aprendizagem da criança. 

§6º- Os instrumentos avaliativos, contemplando diferentes aspectos do desenvolvimento e da aprendizagem da criança, deverão ser periodicamente socializados aos pais ou responsáveis, conforme previsto no projeto político pedagógico da instituição.

§7º- São vedadas na Educação Infantil - Pré Escola avaliações que levem à retenção de crianças no ingresso aos anos iniciais do Ensino Fundamental.

§8º- Na última etapa da Educação Infantil - Pré Escola a alfabetização não poderá sobrepor-se às demais atividades.

Art. ... - A avaliação do aproveitamento dos alunos que realizam as Oficinas Pedagógicas deve ser formativa e contínua, prevalecendo os aspectos qualitativos do desempenho do educando.

Parágrafo Único - Para a avaliação citada no caput do artigo são utilizados relatórios descritivos ou portfólios, como forma de registro.


Seção IX
Da Recuperação De Estudos

Art. ... - A recuperação é um dos aspectos da aprendizagem no seu desenvolvimento contínuo, pela qual o aluno, com aproveitamento insuficiente, dispõe de condições que lhe possibilitem a apreensão de conteúdos básicos.

Art. ... - A recuperação paralela de estudos constitui um conjunto integrado ao processo de ensino e é realizada durante o ano letivo.
 
§1º - A recuperação contínua é realizada pelo professor regente no horário de aula e a recuperação paralela por professor específico no contraturno escolar.

 §2º - A recuperação paralela deve priorizar os conteúdos básicos e a dificuldade do aluno, propondo atividades diferenciadas, eficazes e estimulantes. 

Art. ... - Os resultados da recuperação paralela devem incorporar-se aos das avaliações efetuadas durante o período letivo, constituindo-se em mais um componente do aproveitamento escolar.

Parágrafo Único - O cronograma de atendimento e as atividades trabalhadas na recuperação paralela são elaborados pelo regente específico para este fim e a Coordenação Pedagógica. 

Art. ... - Os resultados finais são comunicados aos alunos e/ou responsáveis por meio de reuniões no final do trimestre e/ou boletim escolar.

Art. ... - Na Educação de Jovens e Adultos, a recuperação de estudos acontece, preferencialmente, concomitante ao período letivo, assegurando ao aluno a possibilidade de participar de três etapas de recuperação, aumentando assim, a possibilidade do mesmo alcançar a nota exigida.



Seção X
Da Promoção

Art. ... - A promoção dos alunos do Ciclo de Alfabetização do Ensino Fundamental é automática, ficando proibida a retenção do aluno, exceto aos que não atingirem o mínimo de 75% de frequência.

Art. ... - O aluno do último ano do Ciclo de Alfabetização do Ensino Fundamental que não atingir as expectativas de aprendizagem necessárias para a sua promoção, deve permanecer no mesmo ano, ficando a cargo do Conselho de Classe a decisão quanto à promoção ou à retenção do mesmo;

Art. ... - Nos anos posteriores ao Ciclo de Alfabetização do Ensino Fundamental, e na última etapa da EJA, a promoção resulta da combinação do resultado do aproveitamento escolar do aluno, expresso na forma de escala de notas até 10,0 (dez) e da apuração da assiduidade da seguinte forma:

I. É considerado aprovado o aluno que apresentar:

a) frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) do total da carga horária do período letivo e média anual igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero), resultante da média aritmética dos trimestres, nas respectivas disciplinas, como segue:

   MA =  1ºT + 2ºT + 3ºT    = 5,0
3

II. É considerado reprovado o aluno que apresentar:

a) frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) sobre o total da carga horária do período letivo e média anual inferior a 5,0 (cinco vírgula zero);
b) frequência inferior a 75% (setenta e cinco por cento)  sobre o total da carga horária do período letivo, com qualquer média anual.

Art. ... - Encerrado o Processo de Avaliação, a unidade escolar registrará, no histórico escolar do aluno, sua condição de aprovado ou reprovado.


Seção XI
Do Aproveitamento de Estudos

Art. ... - Havendo aproveitamento de estudos, a unidade escolar de destino transcreverá no Histórico escolar a carga efetivamente cumprida pelo aluno nos estudos concluídos com aproveitamento na unidade escolar de origem, para fins de cálculo da carga horária total do curso.

Art. ... - Na Educação de Jovens e Adultos, o aluno tem direito a aproveitamento de estudos após analisado seu histórico escolar ou declaração detalhada da instituição de origem, que deve ser apresentada por ocasião da matrícula;

§2º - É realizado o aproveitamento da carga horária cursada por alunos matriculados que aproveitam histórico escolar ou transferências, que tenham anos, períodos, etapas, fases, ciclos ou outras formas de organização de cursos concluídos com sucesso.

§3º - A carga horária a ser cumprida pelo aluno será definida por classificação e reclassificação de acordo com o previsto na legislação vigente, desde que devidamente regimentados e registrados em atas específicas.

Seção XII
Da Revalidação e Equivalência

Art. ... - A unidade escolar procederá à equivalência de estudos incompletos ou completos cursados no exterior e equivalentes ao anos iniciais do Ensino Fundamental.

Art. ... - Para a equivalência e revalidação de estudos completos e incompletos, a unidade escolar, seguirá orientações emanadas da Secretaria Municipal de Educação e observará:

I. as precauções indispensáveis ao exame da documentação do processo, cujas peças, quando produzidas no exterior, devem ser autenticadas pelo Cônsul brasileiro da jurisdição ou, na impossibilidade, pelo Cônsul do país de origem, exceto para os documentos escolares encaminhados por via diplomática, expedidos na França e nos países do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL;
II. a existência de acordos e convênios internacionais;
III. que todos os documentos escolares originais, exceto os de língua espanhola, contenham tradução para a Língua Portuguesa, por tradutor juramentado;
IV. as normas para transferência e aproveitamento de estudos constantes na legislação vigente.

Art. ... - A matrícula do aluno proveniente do exterior, que não apresentar documentação escolar, far-se-á mediante processo de classificação, previsto na legislação vigente.

Parágrafo Único – O aluno que não apresentar condições imediatas para classificação será matriculado na série compatível com sua idade em qualquer época do ano, ficando a unidade escolar obrigada a elaborar plano próprio.

Art. ... - A matrícula de alunos oriundos do exterior, com período letivo concluído após ultrapassados 25% do total de horas letivas previstas no calendário escolar, far-se-á mediante classificação, aproveitamento e adaptação, previstos na legislação vigente, independentemente da apresentação de documentação escolar de estudos realizados.



Seção XIII
 Da Regularização da Vida Escolar
 
Art. ... - O encaminhamento dos processos de Regularização de Vida Escolar é de responsabilidade da instituição que tiver a matrícula do aluno, mesmo nos casos de transferência e conclusão com irregularidade nos seguintes casos:

I. Lacuna de ano;
II. Documentos escolares com suspeita de falsificação;
III. Aluno proveniente de instituição não autorizada.

Art. ... - O processo de Regularização de Vida Escolar é de responsabilidade do Gestor da unidade escolar, sob a supervisão da Secretaria Municipal de Educação.

I. Detectada a irregularidade, é aberto processo pelo Gestor da unidade escolar, com a Secretaria Municipal de Educação, através do setor responsável pela documentação escolar, que tem participação pedagógica e administrativa na condução do caso, desde a comunicação do fato até a sua conclusão;
II. à Secretaria Municipal de Educação cabe a Regularização da Vida Escolar do aluno por meio de emissão de Ato Administrativo;
III. quando se tratar de processo de regularização em que não haja possibilidade deste ser regularizado pela Secretaria Municipal de Educação, o mesmo é encaminhado para o CMEL, solicitando análise, parecer e indicação de conduta;
IV. Nos casos de retificação de nome, mudança de nome por adoção, reconhecimento de paternidade ou nome social, a unidade escolar que receber esta solicitação, deve adotar os procedimentos cabíveis, conforme legislação e instrução vigente.

Art. ... - Em nenhuma hipótese a Regularização de Vida Escolar deve acarretar ônus financeiro para o aluno.

Art. ... - No caso de insucesso nos Exames Especiais (avaliações de Regularização de Vida Escolar), o aluno pode requerer nova oportunidade, decorridos, no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da publicação dos resultados.

Art. ... - O ato de Regularização de Vida Escolar e os Resultados Finais do processo deverão constar no Histórico Escolar e Relatório Final da Unidade, conforme legislação vigente.

Seção XIV
Dos Registros e Arquivos Escolares

Art. ... - A escrituração e o arquivamento de documentos escolares têm como finalidade assegurar, em qualquer tempo, a verificação:

I. da identidade de cada aluno;
II. da regularidade de seus estudos;
III. da autenticidade de sua vida escolar.

Art. ... - Os atos escolares são registrados em livros e fichas padronizados, nos sistemas SERE/SGI, observando-se, no que couber, os regulamentos e disposições legais aplicáveis.

Art. ... - A unidade escolar deve manter em seus arquivos, documentos tais como: Registro e Escrituração referentes à documentação escolar, aos assentamentos individuais de alunos, professores e funcionários, a ata de eliminação de documentos e a outras ocorrências que requeiram registros.

§1º - São documentos escolares:

I. Fotocópia da certidão de nascimento/casamento;
II. Requerimento de Matrícula;
III. Abdicação de vaga;  
IV. Ficha Individual;
V. Histórico escolar;
VI. Relatório Final;
VII. Boletim escolar;
VIII. Registro de frequência;
IX. Parecer descritivo individual parcial;
X. Parecer descritivo individual final;
XI. Relatórios de avaliação psicoeducacional e/ou laudo médico;
XII. Ata de Classificação, Reclassificação e Regularização de Vida Escolar;
XIII. Calendário escolar.

§2º - Na pasta individual do aluno deve constar: 

I. Fotocópia da certidão de nascimento/casamento;
II. Requerimento de matrícula;
III. Abdicação de vaga;
IV. Ficha individual;
V. Histórico escolar;
VI. Parecer descritivo individual parcial;
VII. Parecer descritivo individual final;
VIII. Relatórios de avaliação psicoeducacional e/ou laudo médico;
IX. Ata de Classificação, Reclassificação e Regularização de Vida Escolar.

§3º- O arquivo inativo deve ser organizado conforme a legislação vigente e deve ter sua tutela e guarda mantidos na unidade por tempo indeterminado, preservando sua integridade para consultas no tempo em que for solicitado.



Seção XV
Da Eliminação de Documentos Escolares

Art. ... - A eliminação consiste no ato de destruição por fragmentação de documentos escolares que não necessitam permanecer em arquivo na unidade escolar. Tal procedimento deve seguir as normas de preservação ambiental, os prazos dispostos na legislação em vigor e as orientações da Secretaria Municipal de Educação.

Art. ... - A Equipe Gestora da unidade escolar, periodicamente, determinará a seleção dos documentos existentes nos arquivos escolares, sem relevância probatória, a fim de serem retirados e eliminados.

Art. ... - Podem ser eliminados os seguintes documentos: CI, Ofícios, Memorandos (após cinco anos), planejamentos didático-pedagógicos (prazo a critério da unidade escolar), comprovante de residência e demais documentos que não são utilizados para emissão de documentos.

Art. ... - Para a eliminação dos documentos registra-se ata, na qual deve constar a natureza do documento e demais informações que eventualmente possam auxiliar na identificação dos documentos destruídos.

Parágrafo Único – A referida Ata no caput deste artigo deve ser assinada pelo Gestor, Supervisor Educacional/Coordenador, secretário e demais funcionários presentes.

Art. ... - Nos casos omissos, os estabelecimentos de ensino, devem buscar orientações junto à Secretaria Municipal de Educação.


Seção XVI
Do Calendário Escolar


Art. ... - As Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Londrina obedecem Calendário Escolar único, elaborado anualmente pela Secretaria de Educação e aprovado pelo Conselho Escolar, respeitadas as exigências legais, buscando uma aproximação entre as redes públicas de ensino.

 §1º - Excetuam-se a modalidade de Educação de Jovens e Adultos e as unidades escolares do campo, quando necessário, que têm calendário próprio. 

§2º - As alterações realizadas eventualmente no Calendário Escolar, por motivos relevantes, deverão ser primeiramente autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação e comunicadas aos pais, em tempo hábil para as providências cabíveis.


Seção XVII
Da Avaliação Institucional

Art. ... - A avaliação institucional, sob a perspectiva democrática, é o processo que busca avaliar a instituição de forma global, contemplando os vários elementos que a constituem em função de seu Projeto Político Pedagógico, a partir da participação e da reflexão coletiva, a fim de diagnosticar a realidade institucional e orientar a tomada de decisões.

Art. ... - A avaliação institucional ocorre por meio de mecanismos criados pela unidade escolar e/ou por meio de mecanismos criados pela Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único – A avaliação institucional ocorre anualmente, preferencialmente no fim do ano letivo, e subsidia a organização do Plano de Ação da unidade escolar no ano subsequente.

Seção XVIII
Dos Espaços Pedagógicos

Art. ... - A sala de leitura é um espaço pedagógico democrático com acervo bibliográfico à disposição de toda a comunidade escolar.

Art. ... - A sala de leitura tem regulamento específico, elaborado por toda a Equipe Pedagógica da unidade escolar e aprovado pelo Conselho Escolar, no qual consta sua organização e funcionamento.

Parágrafo Único – A sala de leitura está sob a responsabilidade de um professor indicado pela Equipe Gestora o qual tem suas atribuições especificadas neste Regimento Escolar.

Art. ... - A sala multimídia é um espaço pedagógico para uso de professores e alunos, com Regulamento próprio aprovado pelo Conselho Escolar e tem por finalidade auxiliar a compreensão de conteúdos trabalhados nas diferentes áreas do conhecimento da Educação Infantil - Pré Escola e dos anos iniciais do Ensino Fundamental.

Parágrafo Único – A sala multimídia é de responsabilidade de um professor que possua domínio básico da ferramenta, indicado pela Equipe Gestora, e suas atribuições estão especificadas neste Regimento Escolar.


⮲ Citar aqui, se necessário, demais espaços pedagógicos (salas específicas). Ex:  brinquedoteca/ludoteca, sala de teatro, sala de artes, cozinha experimental, etc. Sempre respeitando a ordem dos artigos.



TÍTULO II
DOS DIREITOS E DEVERES DA COMUNIDADE ESCOLAR


CAPÍTULO I
DA EQUIPE GESTORA E EQUIPE DOCENTE 



Seção I
Dos Direitos

Art. ... - À Equipe Gestora e Equipe Docente, além dos direitos que lhes são assegurados em legislação própria, são garantidos os seguintes direitos:

I. ser respeitado na condição de profissional atuante na área da educação e no desempenho de suas funções;
II. participar da elaboração e implementação do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar, Regimento Escolar e Regulamentos Internos;
III. participar de grupos de estudos, encontros, cursos, seminários e outros eventos, ofertados pela Secretaria Municipal de Educação e pela própria instituição de ensino, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento profissional;
IV.  propor aos diversos setores da unidade escolar ações que viabilizem um melhor funcionamento das atividades;
V. requisitar ao setor competente o material necessário à sua atividade, dentro das possibilidades da unidade escolar;
VI. propor ações que objetivem o aprimoramento dos procedimentos de ensino, da avaliação do processo pedagógico, da administração, da disciplina e das relações de trabalho na unidade escolar;
VII. utilizar-se das dependências e dos recursos materiais da unidade escolar para o desenvolvimento de suas atividades;
VIII. ter assegurado o direito de votar e/ou ser votado como representante no Conselho Escolar e associações afins;
IX. participar de associações e/ou agremiações afins;
X. ter assegurado, pela mantenedora, o processo de formação continuada;
XI. ter acesso à todas orientações e normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação;
XII. participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria Municipal de Educação;
XIII. tomar conhecimento das disposições do Regimento Escolar e do Regulamento Interno da unidade escolar;
XIV.  ter assegurado gozo de férias previsto em lei.


Seção II
Dos Deveres

Art. ... - À Equipe Gestora e equipe docente, além das atribuições previstas no Título I, deste Regimento Escolar, compete:

I. possibilitar que a instituição de ensino cumpra a sua função, no âmbito de sua  competência;
II. participar de grupos de estudos, encontros, cursos, seminários e outros eventos, ofertados pela Secretaria Municipal de Educação e pela própria instituição de ensino, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento profissional;
III.  desempenhar sua função de modo a assegurar o princípio constitucional de igualdade de condições para o acesso e a permanência do aluno na unidade escolar;
IV. colaborar com as atividades de articulação da unidade escolar com as famílias e a comunidade;
V. manter e promover relações cooperativas no âmbito escolar;
VI. cumprir as diretrizes definidas no Projeto Político Pedagógico da unidade escolar, no que lhe couber;
VII. manter o ambiente favorável ao desenvolvimento do processo pedagógico;
VIII. dar atendimento ao aluno independentemente de suas condições de aprendizagem;
IX. organizar e garantir a reflexão sobre o processo pedagógico na unidade escolar;
X. informar pais ou responsáveis e os alunos sobre a frequência e o desenvolvimento escolar obtidos no decorrer do ano letivo;
XI. estabelecer estratégias de recuperação de estudos, no decorrer do ano letivo, visando a melhoria do aproveitamento escolar;
XII. receber e analisar o pedido de revisão de notas dos alunos, solicitado no prazo estabelecido de 48 (quarenta e oito) horas, após divulgação das notas;
XIII. cumprir e fazer cumprir os horários e o calendário escolar;
XIV. proceder à reposição dos conteúdos, carga horária e dias letivos aos alunos quando se fizer necessário, a fim de cumprir o calendário escolar resguardando prioritariamente o direito dos alunos;
XV. ser assíduo, comparecendo pontualmente à unidade escolar nas horas efetivas de trabalho e, quando convocado, para outras atividades programadas e decididas pelo coletivo;
XVI. informar à chefia imediata, com antecedência, os atrasos e faltas eventuais;
XVII. comunicar imediatamente, à chefia imediata, as situações de atrasos e faltas imprevistas de urgência; 
XVIII. solicitar, à chefia imediata, com antecedência, autorização para compensação de horas extraordinárias registradas em banco oficial conforme Correspondência Interna Nº009/2010-SMGP;
XIX. zelar pela conservação e preservação das instalações escolares;
XX. ser um agente efetivo e articulado na rede de serviços, nas discussões, estudos de caso e ações coletivas do território;
XXI. oferecer atendimento escolar domiciliar, conforme estado de saúde do aluno, mediante laudo médico, como forma de compensação da ausência às aulas, quando impossibilitado de frequentar a unidade escolar por motivo de enfermidade ou gestação, com registro em documento formal;
XXII. guardar medicações a serem ministradas aos alunos, em local seguro, exceto em sala de aula ou outro local de acesso dos alunos;
XXIII.  ministrar medicações aos alunos mediante receita médica, sempre que indicado em horário escolar ;
XXIV. registrar diariamente o ponto eletrônico e justificar as ocorrências  que alterem o horário de trabalho, bem como descrever os motivos decorrentes de ausência de registro, na data de retorno ao trabalho;
XXV. apresentar atestados médicos e/ou declarações, formulário de compensação de horas na data de retorno ao trabalho conforme Decreto de Perícias Médicas vigente;
XXVI. apresentar o ponto eletrônico impresso, com todas as justificativas necessárias, à chefia imediata, no último dia útil do mês;
XXVII. acessar sistemas, preencher fichas e formulários necessários para o desenvolvimento do trabalho de forma eficaz e transparente;
XXVIII. utilizar vestimenta adequada ao ambiente de trabalho, conforme Estatuto do Servidor e Correspondência Interna Circular Nº33/2014-DA/SME;
XXIX. agir com ética em relação à toda comunidade escolar;
XXX. cumprir ordens superiores conforme Estatuto do Servidor artigo nº 202;
XXXI. cumprir as disposições do Regimento Escolar.


Seção III
Das Proibições

Art. ... - À Equipe Gestora e Equipe Docente é vedado:

I. tomar decisões individuais que venham a prejudicar o processo pedagógico;
II. ministrar, sob qualquer pretexto, aulas particulares e atendimento especializado remunerado aos alunos da unidade escolar;
III. discriminar, usar de violência simbólica, agredir fisicamente e/ou verbalmente qualquer membro da comunidade escolar;
IV. retirar e utilizar, sem a devida permissão da chefia imediata, qualquer documento ou material pertencente a unidade escolar;
V. ocupar-se com atividades alheias à sua função, durante o período de trabalho;
VI. receber parentes, amigos ou pessoas estranhas ao funcionamento da unidade escolar, durante o período de trabalho, sem a prévia autorização da chefia imediata;
VII. expor colegas de trabalho, alunos ou qualquer membro da comunidade em situações constrangedoras;
VIII. ausentar-se, em hipótese alguma, da unidade escolar, sem prévia autorização do órgão competente;
IX. transferir para outras pessoas o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
X. utilizar-se em sala de aula de aparelhos celulares, recebendo e fazendo chamadas telefônicas, lendo e enviando mensagens particulares;
XI. divulgar, por qualquer meio de publicidade, assuntos que envolvam direta ou indiretamente o nome da unidade escolar, sem prévia autorização da Equipe Gestora e/ou do Conselho Escolar;
XII. promover excursões, jogos, coletas, lista de pedidos, vendas ou campanhas de qualquer natureza, envolvendo o nome da unidade escolar, sem a prévia autorização da Equipe Gestora;
XIII. comparecer à unidade escolar embriagado ou com indicativos de ingestão e/ou uso de substâncias químicas tóxicas;
XIV. fornecer, a quem quer que seja, sua senha do ponto eletrônico, pois a mesma é pessoal e intransferível;
XV. fumar nas dependências da unidade escolar.

Art. ... - Os fatos ocorridos em desacordo com o disposto no Regimento Escolar são apurados ouvindo-se os envolvidos, registrando-se em Ata com as respectivas assinaturas e encaminhando à corregedoria, quando necessário


CAPÍTULO II
DOS DIREITOS, DEVERES E PROIBIÇÕES 
DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR 
E FUNCIONÁRIOS DO GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL.


Seção I
Dos Direitos

Art. ... - Aos servidores responsáveis pela documentação escolar e aos Funcionários do Grupo Ocupacional Operacional, além dos direitos que lhes são assegurados em lei, têm, ainda, as seguintes prerrogativas:

I. ser respeitado na condição de profissional atuante na área da educação e no desempenho de suas funções;
II. utilizar-se das dependências, das instalações e dos recursos materiais da unidade escolar, necessários ao exercício de suas funções;
III. participar da elaboração e implementação do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar;
IV. requisitar o material necessário à sua atividade, dentro das possibilidades da unidade escolar;
V. sugerir aos diversos setores da unidade escolar ações que viabilizem um melhor funcionamento de suas atividades;
VI. ter assegurado o direito de votar e/ou ser votado como representante no Conselho unidade escolar e associações afins;
VII. participar de associações e/ou agremiações afins;
VIII. tomar conhecimento das disposições do Regimento Escolar e do Regulamento Interno da unidade escolar.


Seção II
Dos Deveres

Art. ... - Aos servidores responsáveis pela documentação escolar e aos Funcionários do Grupo Ocupacional Operacional, além das outras atribuições legais, compete:

I. cumprir e fazer cumprir os horários e Calendário Escolar;
II. ser assíduo, comunicando, à chefia imediata, com antecedência, os atrasos e faltas eventuais;
III. comunicar imediatamente, à chefia imediata, as situações de atrasos e faltas imprevistas de urgência; 
IV. solicitar, à chefia imediata, com antecedência, autorização para compensação de horas extraordinárias registradas em banco oficial conforme Correspondência Interna Nº009/2010-SMGP;
V.  contribuir, no âmbito de sua competência, para que a unidade escolar cumpra sua função;
VI. desempenhar sua função de modo a assegurar o princípio constitucional de igualdade de condições para o acesso e a permanência do aluno à unidade escolar;
VII. manter e promover relações cooperativas no ambiente escolar;
VIII. manter o respeito e o ambiente favorável ao desenvolvimento do processo do trabalho escolar;
IX. colaborar na realização dos eventos que a unidade escolar proporcionar, quando convocado;
X. comparecer às reuniões do Conselho Escolar, quando membro representante do seu segmento;
XI. zelar pela manutenção e conservação dos equipamentos e instalações da unidade escolar;
XII. colaborar com as atividades de articulação da unidade escolar com as famílias e a comunidade;
XIII. utilizar vestimenta adequada ao ambiente de trabalho, conforme Estatuto do Servidor e Correspondência Interna Circular Nº33/2014-DA/SME;
XIV. cumprir as atribuições inerentes ao seu cargo;
XV. tomar conhecimento e cumprir as disposições contidas no Regimento Escolar, no seu âmbito de ação.

Seção III
Das Proibições

Art. ... - Aos servidores responsáveis pela documentação escolar e aos Funcionários do Grupo Ocupacional Operacional, é vedado:

I. tomar decisões individuais que venham a prejudicar o processo pedagógico e o andamento geral da unidade escolar;
II. retirar e utilizar qualquer documento ou material pertencente a unidade escolar, sem a devida permissão da chefia imediata;
III. discriminar, usar de violência simbólica, agredir fisicamente e/ou verbalmente qualquer membro da comunidade escolar;
IV. ausentar-se da unidade escolar no seu horário de trabalho sem a prévia autorização da chefia imediata;
V. expor alunos, colegas de trabalho ou qualquer pessoa da comunidade em situações constrangedoras;
VI. receber parentes, amigos ou pessoas estranhas ao funcionamento da unidade escolar durante o período de trabalho, sem prévia autorização da chefia imediata;
VII. ocupar-se, durante o período de trabalho, com atividades estranhas à sua função;
VIII. transferir à outra pessoa o desempenho do encargo que lhe foi confiado;
IX. divulgar assuntos que envolvam direta ou indiretamente o nome da unidade escolar, por qualquer meio de publicidade, sem prévia autorização da Equipe Gestora e/ou do Conselho Escolar;
X. promover excursões, jogos, coletas, lista de pedidos, vendas ou campanhas de qualquer natureza, que envolvam o nome da unidade escolar, sem a prévia autorização da chefia imediata;
XI. comparecer ao trabalho e aos eventos da unidade escolar embriagado ou com sintomas de ingestão e/ou uso de substâncias químicas tóxicas;
XII. fumar nas dependências da unidade escolar.

Art. ... - Os fatos ocorridos em desacordo com o disposto no Regimento Escolar são apurados ouvindo-se os envolvidos, registrando-se em Ata com as respectivas assinaturas e encaminhando à corregedoria, quando necessário.



CAPÍTULO III
DOS DIREITOS, DEVERES, PROIBIÇÕES E AÇÕES
EDUCATIVAS PEDAGÓGICAS E DISCIPLINARES DOS ALUNOS


Seção I
Dos Direitos

Art. ... - Constituem-se direitos dos alunos, com observância dos dispositivos constitucionais da Lei Federal no 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, da Lei no 9.394/96 – Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN, Decreto Lei no 1.044/69 e Lei no 6.202/75:

I. tomar conhecimento das disposições do Regimento Escolar e do Regulamento Interno da unidade escolar, no ato da matrícula;
II. ter assegurado que a unidade escolar cumpra a sua função de efetivar o processo de ensino e de aprendizagem;
III. ter assegurado o princípio constitucional de igualdade de condições para o acesso e a permanência na unidade escolar;
IV. ser respeitado, sem qualquer forma de discriminação;
V. solicitar orientação dos diversos setores da unidade escolar;
VI. utilizar os serviços, as dependências escolares e os recursos materiais da unidade escolar, de acordo com as normas estabelecidas no Regulamento Interno;
VII. participar das aulas e das demais atividades escolares;
VIII. ter assegurada a prática, facultativa, da Educação Física, nos casos previstos em lei;
IX. ter ensino de qualidade ministrado por profissionais habilitados para o exercício de suas funções e atualizados em suas Áreas de Conhecimento;
X. ter acesso a todos os conteúdos previstos no Projeto Político Pedagógico da unidade escolar;
XI. participar de forma representativa na construção, acompanhamento e avaliação do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar;
XII. ser informado sobre o sistema de avaliação da unidade escolar;
XIII. tomar conhecimento do seu aproveitamento escolar e de sua frequência, no decorrer do processo de ensino e de aprendizagem;
XIV. solicitar, pelos pais ou responsáveis, quando criança ou adolescente, revisão do aproveitamento escolar dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da divulgação do mesmo;
XV. ter assegurado o direito à recuperação de estudos, no decorrer do ano letivo, mediante metodologias diferenciadas que possibilitem sua aprendizagem;
XVI. contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores, ao Conselho Escolar, à Secretaria Municipal de Educação e em última instância ao Conselho Municipal de Educação;
XVII. requerer transferência, quando maior, ou através dos pais ou responsáveis, quando menor;
XVIII. ter reposição das aulas e conteúdos quando da dispensa de um dia letivo;
XIX. solicitar os procedimentos didático-pedagógicos previstos na legislação vigente e normatizados pelo Sistema Municipal de Ensino;
XX. sugerir, aos diversos setores de serviços da unidade escolar, ações que viabilizem melhor funcionamento das atividades;
XXI. ter assegurado o direito de votar e/ou ser votado quando representante no Conselho Escolar e associações afins desde que maior de 16 (dezesseis) anos;
XXII. participar de associações e/ou organizar agremiações afins;
XXIII. realizar as atividades avaliativas, pré-estabelecidas, em caso de falta às aulas, mediante justificativa e/ou atestado médico;
XXIV. receber atendimento de regime de exercícios domiciliares, com acompanhamento da unidade escolar, sempre que compatível com seu estado de saúde e mediante laudo médico, como forma de compensação da ausência às aulas, quando impossibilitado de frequentar a unidade escolar por motivo de enfermidade ou gestação;



Seção II
Dos Deveres

Art. ... - São deveres dos alunos:

I. manter e promover relações de cooperação no ambiente escolar;
II. realizar as tarefas escolares definidas pelos docentes;
III. atender às determinações dos diversos setores da unidade escolar, nos respectivos âmbitos de competência;
IV. participar de todas as atividades curriculares programadas e desenvolvidas pela unidade escolar;
V. cooperar na manutenção da higiene e na conservação das instalações escolares;
VI. compensar, com os pais, os prejuízos que vier a causar ao patrimônio da unidade escolar, quando comprovada a sua autoria;
VII.  cumprir as ações disciplinares da unidade escolar;
VIII. dispor, sempre que possível, do material solicitado e necessário ao desenvolvimento das atividades escolares;
IX. tratar com respeito e sem discriminação professores, funcionários e colegas;
X. comunicar aos pais ou responsáveis sobre reuniões, convocações e avisos gerais, sempre que lhe for solicitado;
XI. comparecer pontualmente à aulas e demais atividades escolares;
XII. manter-se em sala durante o período das aulas;
XIII. apresentar os trabalhos e as tarefas nas datas previstas;
XIV. comunicar qualquer irregularidade de que tiver conhecimento ao setor competente;
XV. apresentar justificativa dos pais ou responsáveis, quando criança ou adolescente, para poder entrar após o horário de início das aulas;
XVI. apresentar atestado médico e/ou justificativa dos pais ou responsáveis, quando criança ou adolescente, em caso de falta às aulas;
XVII. responsabilizar-se por zelar e devolver os livros didáticos recebidos e demais pertencentes à sala de leitura;
XVIII. observar os critérios estabelecidos na organização do horário semanal, trazendo material necessário, previamente determinado;
XIX. respeitar o professor em sala de aula, observando as normas e critérios estabelecidos;
XX. apresentar-se uniformizado conforme exigências pré determinadas;
XXI. apresentar-se munido de material necessário todos os dias, obedecendo solicitações pré determinadas;
XXII. cumprir as disposições do Regimento Escolar no que lhe couber.


Seção III
Das Proibições

Art. ... - Ao aluno é vedado:

I. tomar atitudes que venham a prejudicar o processo pedagógico e o andamento das atividades escolares;
II. ocupar-se, durante o período de aula, de atividades contrárias ao processo pedagógico;
III. retirar e utilizar, sem a devida permissão do órgão competente, qualquer documento ou material pertencente à unidade escolar;
IV. trazer para a unidade escolar material de natureza estranha ao estudo;
V. ausentar-se da unidade escolar sem prévia autorização do órgão competente;
VI. receber, durante o período de aula, sem a prévia autorização do órgão competente, pessoas estranhas ao funcionamento da unidade escolar;
VII. discriminar, usar de violência simbólica, agredir fisicamente e/ou verbalmente colegas, professores e demais funcionários da unidade escolar;
VIII. expor colegas, funcionários, professores ou qualquer pessoa da comunidade em situações constrangedoras;
IX. entrar e sair da sala durante a aula, sem a prévia autorização do seu professor;
X. consumir ou manusear qualquer tipo de drogas nas dependências da unidade escolar;
XI. fumar nas dependências da unidade escolar;
XII. comparecer às aulas embriagado ou com sintomas de ingestão e/ou uso de substâncias químicas tóxicas;
XIII. utilizar-se de aparelhos eletrônicos, na sala de aula, que não estejam vinculados ao processo de ensino e aprendizagem;
XIV. danificar os bens patrimoniais da unidade escolar ou pertences de seus colegas, funcionários e professores;
XV. portar armas brancas ou de fogo e/ou instrumentos que possam colocar em risco a segurança das pessoas;
XVI. portar material que represente perigo para sua integridade moral e/ou física ou de outrem;
XVII. divulgar, por qualquer meio de publicidade, ações que envolvam direta ou indiretamente o nome da unidade escolar, sem prévia autorização da Equipe Gestora e/ou do Conselho Escolar;
XVIII. promover excursões, jogos, coletas, rifas, lista de pedidos, vendas ou campanhas de qualquer natureza, no ambiente escolar, sem a prévia autorização da Equipe Gestora.


Seção IV
Das Ações Educativas e Disciplinares

Art. ... - O aluno que deixar de cumprir ou transgredir de alguma forma as disposições
contidas no Regimento Escolar ficará sujeito às seguintes ações:

I. orientação disciplinar com ações pedagógicas dos professores e Equipe Gestora;
II. comunicado por escrito, com ciência e assinatura dos pais ou responsáveis, quando criança ou adolescente;
III. convocação dos pais ou responsáveis, quando criança ou adolescente, com registro e assinatura, e/ou termo de compromisso;
IV. esgotadas as possibilidades no âmbito da unidade escolar, inclusive do Conselho Escolar, será encaminhado ao Conselho Tutelar e paralelamente à Rede Intersetorial, quando criança ou adolescente, para a tomada de providências cabíveis.

Art. ... - Todas as ações pedagógicas disciplinares previstas no Regimento Escolar são devidamente registradas em Ata e apresentadas aos responsáveis e demais órgãos competentes para ciência das ações tomadas.

Art. ... - O Ato Infracional praticado pelo aluno será comunicado imediatamente ao Conselho Tutelar, quando menor de idade, e registro da situação no SIVE (Sistema de Informação de Violência na Escola) para encaminhamentos.

Parágrafo Único - A comunicação da prática do Ato Infracional à autoridade policial, Conselho Tutelar ou à Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude não implica em prejuízo à frequência do aluno acusado na unidade escolar, salvo decreto de internação provisória.


CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS, DEVERES E PROIBIÇÕES DOS
PAIS OU RESPONSÁVEIS

Art. ... - Aos pais ou responsáveis por alunos menores, além dos direitos, deveres e proibições constantes neste capítulo ficam atribuídos também direitos e deveres previstos no capítulo anterior.

Parágrafo Único – Os direitos e deveres citados no caput do artigo referem-se àqueles os quais os alunos não podem usufruir ou prestar contas considerando a menor idade, ou em casos de alunos com necessidades especiais que não respondam por seus atos.


Seção I
Dos Direitos

Art. ... - Os pais ou responsáveis, além dos direitos outorgados por toda a legislação aplicável, têm ainda as seguintes prerrogativas:

I. ser respeitado na condição de responsável, interessado no processo educacional desenvolvido na unidade escolar;
II. participar das discussões da elaboração e implementação do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar;
III. sugerir, aos diversos setores da unidade escolar, ações que viabilizem o melhor funcionamento das atividades;
IV. ter conhecimento efetivo do Projeto Político Pedagógico, do Regimento Escolar e do Regulamento Interno da unidade escolar;
V. ser informado sobre o Sistema de Avaliação da unidade escolar;
VI. ser informado, no decorrer do ano letivo, minimamente ao final de cada trimestre, sobre a frequência e rendimento escolar obtido pelo aluno;
VII. ter acesso ao Calendário Escolar da unidade escolar;
VIII. solicitar, no prazo de 48 horas (quarenta e oito), a partir da divulgação dos resultados, pedido de revisão de notas do aluno;
IX. contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores: Conselho Escolar, Secretaria Municipal de Educação e em última instância ao Conselho Municipal de Educação;
X. ter o direito de votar e/ou ser votado como representante no Conselho Escolar, associações e/ou agremiações afins, atuando nesses segmentos;
XI. buscar o aluno mais cedo, em situações extraordinárias, preenchendo formulário específico para este fim, junto à secretaria da unidade escolar.

Seção II
Dos Deveres

Art. ... - Aos pais ou responsáveis, além de outras atribuições legais, compete:

I. matricular o aluno na unidade escolar, de acordo com a legislação vigente;
II. exigir que a unidade escolar cumpra a sua função;
III. manter relações cooperativas no âmbito escolar;
IV. assumir junto à unidade escolar ações de corresponsabilidade que assegurem a formação educativa do aluno;
V. propiciar condições para o comparecimento e a permanência do aluno na unidade escolar;
VI. providenciar material escolar e de higiene, necessários ao bom desenvolvimento do aluno;
VII. respeitar os horários estabelecidos pela unidade escolar para o andamento adequado das atividades escolares;
VIII. requerer transferência quando responsável pelo aluno menor ou alunos com necessidades especiais dependentes dos pais ou responsáveis;
IX. identificar-se na secretaria da unidade escolar, quando da necessidade de contato com qualquer profissional da mesma;
X. comparecer às reuniões e demais convocações do setor pedagógico e administrativo da unidade escolar, inclusive em eventos escolares em geral, sempre que se fizer necessário;
XI. comparecer às reuniões do Conselho Escolar de que for membro inerente;
XII. acompanhar constantemente a realização das tarefas escolares e  o desenvolvimento do aluno pelo qual é responsável, bem como a organização dos materiais necessários para as atividades de aprendizagem;
XIII. zelar pela higiene e cuidados básicos para o bem estar físico do aluno pelo qual é responsável;
XIV. encaminhar e acompanhar o aluno, pelo qual é responsável, bem como os atendimentos especializados solicitados pela unidade escolar e ofertados pelas instituições públicas;
XV. apresentar atestados médicos em casos de ausência do aluno e receituários no caso da necessidade de medicação em horário escolar;
XVI. apresentar laudo médico de orientação quando em situações de restrições alimentares e/ou físicas do aluno sob sua responsabilidade;
XVII. respeitar e fazer cumprir as decisões tomadas nas assembléias de pais ou responsáveis para as quais for convocado;
XVIII. informar à unidade escolar, tão logo ocorram, eventuais mudanças de local de trabalho, de residência ou de telefone do responsável pela criança;
XIX. apresentar, sempre que solicitado, o atestado de vacinação devidamente atualizado;
XX. zelar e responsabilizar-se pelo trajeto do aluno de casa para a unidade escolar e da unidade escolar para casa, especialmente se não estiverem acompanhando o mesmo;
XXI. indicar, na ficha de matrícula, quais pessoas têm autorização para retirar a criança da unidade escolar, quando do impedimento dos pais ou responsáveis legais;
XXII. cumprir as disposições do Regimento Escolar, no que lhe couber.


Seção III
Das Proibições

Art. ... - Aos pais ou responsáveis é vedado:

I. tomar decisões individuais que venham a prejudicar o desenvolvimento escolar do aluno pelo qual é responsável, no âmbito da unidade escolar;
II. interferir no trabalho dos docentes, entrando em sala de aula sem prévia autorização da Equipe Gestora;
III. enviar alimentos de qualquer natureza, exceto os solicitados, para atividades pedagógicas;
IV. realizar festas particulares nas dependências da unidade escolar;
V. retirar e utilizar, sem a devida permissão da Equipe Gestora, qualquer documento ou material pertencente à unidade unidade escolar;
VI. desrespeitar qualquer integrante da comunidade unidade escolar, inclusive o aluno pelo qual é responsável, discriminando-o, usando de violência simbólica, agredindo-o fisicamente e/ou verbalmente, no ambiente escolar;
VII. expor o aluno pelo qual é responsável, funcionário, professor ou qualquer pessoa da comunidade em situações constrangedoras;
VIII. divulgar, por qualquer meio de publicidade, assuntos que envolvam direta ou indiretamente o nome da unidade escolar, sem prévia autorização da Equipe Gestora e/ou do Conselho Escolar;
IX. promover excursões, jogos, coletas, lista de pedidos, vendas ou campanhas de qualquer natureza, em nome da unidade escolar sem a prévia autorização da Equipe Gestora;
X. comparecer às reuniões ou eventos da unidade escolar embriagado ou com sintomas de ingestão e/ou uso de substâncias químicas tóxicas;
XI. retirar a criança da unidade escolar fora dos horários indicados, a não ser em situações extraordinárias;
XII. fumar nas dependências do instituição de ensino.

Art. ... - Os fatos ocorridos em desacordo com o disposto no Regimento Escolar são apurados, ouvindo-se os envolvidos e registrando-se em Ata, com as respectivas assinaturas.

Parágrafo Único – Nos casos de recusa de assinatura do registro, por parte da pessoa envolvida, o mesmo será validado por assinaturas de testemunhas.



TÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS


CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


Art. ... - A comunidade escolar deverá acatar e respeitar o disposto no Regimento Escolar, aprovado pelo Conselho Escolar e pela  Secretaria Municipal de Educação, mediante Parecer.

Art. ... - O Regimento Escolar pode ser modificado sempre que o aperfeiçoamento do processo educativo assim o exigir e quando da alteração da legislação educacional em vigor, sendo as suas modificações submetidas à apreciação e aprovação do Conselho Escolar, com análise e aprovação da Secretaria Municipal de Educação.

Art. ... - Todos os profissionais em exercício na unidade escolar, os alunos regularmente matriculados e respectivos pais ou responsáveis devem tomar conhecimento do disposto no Regimento Escolar.

Art. ... - Os casos omissos são analisados na unidade escolar com Conselho Escolar e, se necessário, encaminhados à Secretaria Municipal de Educação, para encaminhamentos e decisões finais.

Art. ... - O presente Regimento Escolar entrará em vigor na data de sua aprovação, conforme parecer emitido pela Secretaria Municipal de Educação.




Londrina,  ______ de ____________________ de __________. 




______________________________
Carimbo e Assinatura
da Direção
_______________________________
Assinatura
do Presidente do Conselho Escolar
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